
- EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL -

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020

DADOS GERAIS

Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços de Agente
de Integração  de Estágio,  conforme  a  Lei  nº  11.788,  de  25  de  setembro  de 2008,  Lei
Municipal  nº  3.332/2009  e  Decretos  Municipais  nsº  031/2009  e  008/2018,  para  em
conjunto  com  a  Prefeitura  Municipal  da  Vito% ria  de  Santo  Anta(o,  propiciar  a  plena
operacionalizaça(o de programa de esta% gio de estudantes voltado a alunos de instituiça(o de
ensino Me%dio/Te%cnico e instituiça(o de ensino Superior/Te%cnico,  conforme especificaço( es
constantes no Termo de Refere0ncia e demais anexos deste Edital.

Recebimento das propostas,  abertura e disputa:  03/02/2020 a4 s  09h00 (nove
horas) - hora% rio local. 

Coordenação do processo: Jose%  Aldo de Santana

Fone: (81) 3523 1120 E-mail: cpl.pmv@prefeituradavitoria.pe.gov.br

Endereço: Rua  Demo% crito  Cavalcanti,  n°  144,  Sala  da  Comissa(o  Permanente  de
Licitaça(o, bairro - Livramento, Vito% ria de Santo Anta(o – PE (Pre%dio Sede da PMV)

Referência de tempo: Para todas as refere0ncias de tempo sera%  observado o hora% rio
local.

Vito% ria de Santo Anta(o, 16 de janeiro de 2020.
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9.EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2020

CPL – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 003/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DA VITORIA DE SANTO ANTÃO,  com sede a4  Rua Demo% crito
Cavalcanti, 144 – Livramento – Vito% ria de Santo Anta(o - PE. CEP 55.602-911, inscrita no CNPJ
sob  o  nº  11.049.855/0001-23,  por  interme%dio  do  pregoeiro  designado  pela  portaria  Nº.
011/2019 de 14 de janeiro de 2019, torna pu% blico que se acha aberta, licitaça(o na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob o regime de execuça(o por preço
unita% rio,  que  sera%  regida  pela  Lei  Federal  nº10.520,  de  17/07/2002,  aplicando-se
subsidiariamente,  no  que  couberem,  as  disposiço( es  contidas  na  Lei  Federal  nº8.666/93,
21/06/1993,  com  alteraço( es  posteriores  e  demais  normas  regulamentares  aplica% veis  a
espe%cie, a realizar-se a4 s  09h00 (nove horas), do dia  03 de fevereiro de 2020,  na sala da
Comissa(o  Permanente  de  Licitaça(o  no  endereço  acima  citado,  quando  tera%  iní%cio  o
recebimento dos mesmos.

1. DO OBJETO 

1.1 Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços de Agente de
Integração de Estágio, conforme a Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, Lei Municipal
nº 3.332/2009 e Decretos Municipais  nsº 031/2009 e 008/2018,  para em conjunto com a
Prefeitura  Municipal  da  Vito% ria  de  Santo  Anta(o,  propiciar  a  plena  operacionalizaça(o  de
programa de esta% gio de estudantes voltado a alunos de instituiça(o de ensino Me%dio/Te%cnico e
instituiça(o  de  ensino  Superior/Te%cnico,  conforme  especificaço( es  constantes  no  Termo  de
Refere0ncia e demais anexos deste Edital.

2. DA AQUISIÇÃO DO EDITAL

2.1.Co% pia edital podera%  ser adquirida na Comissa(o Permanente de Licitaça(o, no endereço Rua
Demo% crito Cavalcanti, n° 144 - Livramento – Vito% ria de Santo Anta(o – PE, preferencialmente
por meio digital, devendo o interessado disponibilizar a mí%dia para gravaça(o ou pelo e-mail
cpl.pmv@prefeituradavitoria.pe.gov.br.

3. DA FONTE DE RECURSOS

3.1.Os  recursos  para  as  despesas  relativas  a  este  processo  correra(o  a4  conta  da  seguinte
dotaça(o orçamenta% ria: 
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Secretaria Municipal de Educação
Dotaça(o Orçamenta% ria: 12.361.1216.2050 – Gesta(o Administrativa da Secretaria Municipal de
Educaça(o
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas
Dotaça(o Orçamenta% ria: 04.122.0416.2119 – Gesta(o Administrativa da Secretaria Municipal de
Gesta(o de Pessoas
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurí%dica

4. DA ESTIMATIVA DE PREÇO

4.1.Valor ma%ximo estimado da Licitaça(o e%  R$ 1.838.162,40 (um milhão oitocentos e trinta
e  oito  mil  cento  e  sessenta  e  dois  reais  e  quarenta  centavos).  Os  valores  unita% rios
encontram-se disposto no termo de refere0ncia, anexo I deste instrumento.

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO

5.1 Este procedimento será realizado em observância ao disposto nos Artigos 47 e
48, inc. I da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações;

5.1.1. Na(o  podera(o  se  beneficiar  do  regime  diferenciado  e  favorecido  previsto  na  Lei
Complementar nº 123/06, as pessoas jurí%dicas que se enquadrem em qualquer das excluso( es
estabelecidas nos incisos do §4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006;

5.1.2. Podera(o participar deste Prega(o os interessados que atenderem a todas as exige0ncias
deste Edital, inclusive quanto a4  documentaça(o.

5.1.3. Ficara(o, entretanto, impedidas de participar as Empresas:

I. Cujos  dirigentes,  so% cios  ou  gerentes  tenham  qualquer  ví%nculo  empregatí%cio  com  a
Contratante, respeitando o disposto no inciso III, do artigo 9º, da Lei Federal nº. 8.666,
de 21.06.93;

II. Que,  por  qualquer  motivo,  tenham  sido  declaradas  inido0 neas  por  ato  que  estejam
temporariamente impedidas de licitar ou contratar com a Administraça(o pu% blica;

III. Que, por qualquer motivo, tenham sido declaradas suspensas de participas de licitaço( es
ou contratar com a Administraça(o pu% blica;

5.2 DO CREDENCIAMENTO
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5.2.1 Para  efeito  de  credenciamento  as  empresas  licitantes  devera(o  obrigatoriamente
apresentar os documentos abaixo indicados, sob pena de na(o poderem participar da fase de
ofertamento de lances.

5.2.1.1.Registro comercial, no caso de empresa individual;

5.2.1.2.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando  de  sociedades  comerciais,  e,  no  caso  de  sociedades  por  aço( es,  acompanhado  de
documentos de eleiça(o de seus administradores;

5.2.1.3. Inscriça(o do ato constitutivo, no caso de sociedade civil,  acompanhada de prova de
diretoria em exercí%cio;

5.2.1.4.Ce%dula de identidade ou qualquer outro documento de identificaça(o oficial com foto,
do representante legal da licitante que esteja manifestando o interesse em se credenciar;

5.2.1.5.Declaraça(o  de  Pleno  Atendimento  aos  Requisitos  de  Habilitaça(o,  devidamente
assinada.

5.2.1.6.A condiça(o de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar nº. 123/2006 e Lei complementar 147 de 07 de
agosto de 2014, devera%  ser comprovada mediante apresentaça(o da seguinte documentaça(o:

I - Declaraça(o firmada pelo representante legal da empresa de enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte, acompanhada de declaraça(o de na(o
existir nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da Lei
Complementar nº 123/06;

5.2.1.7.Os  documentos  relacionados  nos  subitens  5.2.1.6,  para  efeito  de  comprovaça(o  da
condiça(o  de  Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte,  podera(o  ser  substituí%dos  pela
certida(o  simplificada expedida pela Junta  Comercial.  Dessa forma sera%  aplicando a esta as
disposiço( es do item 8.7 deste edital.

5.2.1.8.Quando  a  licitante  estiver  sendo  representada  por  procurador,  o  instrumento  de
procuraça(o pu% blico ou particular com firma reconhecida devera%  constar poderes especí%ficos
para firmar declaraça(o de pleno atendimento aos requisitos da habilitaça(o, formular lances,
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposiça(o e praticar todos os demais atos
pertinentes  ao  certame,  acompanhado  do  correspondente  documento,  ale%m  os  indicados
acima, que comprovem os poderes do mandante para a outorga;

5.2.1.9.A  ause0ncia  das  declaraço( es  acima  mencionadas  na(o  acarretara%  de  imediato  o
descredenciamento da licitante,  podendo, caso seja interesse da mesma, faze0 -lo de pro% prio
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punho quando da recepça(o dos envelopes de propostas de preços e habilitaça(o, que se dara%  no
hora% rio indicado no preambulo do presente instrumento convocato% rio.

6 DA  FORMA  DE  APRESENTAÇÃO  DA  PROPOSTA  E  DOS  DOCUMENTOS  DE
HABILITAÇÃO

6.1 A proposta e os documentos para habilitaça(o devera(o ser apresentados, separadamente,
em 02 envelopes fechados e indevassa%veis, contendo em sua parte externa, ale%m do nome da
proponente, os seguintes dizeres:

6.1.1 Envelope nº. 1 – Proposta
AJ  Prefeitura da Vito% ria de Santo Anta(o - PE
Prega(o Presencial no 002/2020
Processo nº.003/2020
Data:03/02/2020
Hora: 09h00

6.1.2 Envelope nº. 2 – Habilitação
AJ  Prefeitura da Vito% ria de Santo Anta(o - PE
Prega(o Presencial no 002/2020
Processo nº.003/2020
Data:03/02/2020
Hora: 09h00

6.2 A proposta devera%  ser elaborada em papel  timbrado da empresa e redigida em lí%ngua
portuguesa, salvo quanto a4 s expresso( es te%cnicas de uso corrente, com suas pa%ginas numeradas
sequencialmente, sem rasuras, emendas, borro( es ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo
representante legal da licitante ou pelo procurador.

6.3 Os documentos necessa% rios a4  habilitaça(o e credenciamento devera(o ser apresentados em
original,  por qualquer processo de co% pia (exceto fax) autenticada por tabelia(o de notas ou
co% pia acompanhada do original para autenticaça(o pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de
Apoio.

6.4 Em se tratando de autenticaça(o pelo Pregoeiro e/ou por membro da Equipe de Apoio, em
atença(o  as disposiço( es da lei  federal nº 13.726,  de 8 de outubro de 2018,  considerando o
princí%pio  da  celeridade  processual,  a  autenticação  poderá  ser  realizada  até  às  12h  do
último dia útil anterior à data marcada para a sessão pública de recebimento e abertura
dos envelopes.
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7 DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA

7.1 No  local,  data  e  hora% rio,  fixados  no  prea0mbulo  deste  Edital,  cada  licitante  devera%
apresentar  ao  Pregoeiro,  documentaça(o  e  proposta,  em  02  (dois)  envelopes  distintos,
fechados, contendo na parte externa, ale%m do nome da Empresa, os requisitos previstos nos
subitens 6.1.1 e 6.1.2.

7.2 Todos  os  documentos  exigidos  para  Habilitaça(o  devera(o  ser  apresentados  conforme
previsto no item 8.

7.3 Todas  as  folhas,  de  cada  um  dos  documentos  constantes  dos  envelopes,  devera(o  ser
rubricadas e numeradas sequencialmente da primeira a4  u% ltima folha na ordem solicitada, de
modo a refletir o seu nu% mero exato.

7.4 Na(o  sera%  aceito  qualquer  protocolo  de  entrega  ou de  solicitaça(o  de  documento(s)  em
substituiça(o aos documentos relacionados neste Edital;

7.5 Apo% s o Pregoeiro declarar encerrado o prazo para recebimento da documentaça(o e das
propostas, nenhum outro documento sera%  recebido, nem sera(o permitidos quaisquer adendos
ou alteraço( es da documentaça(o e das propostas.

7.6 A abertura dos envelopes de documentaça(o e proposta sera%  realizada em sessa(o pu% blica,
da qual se lavrara%  Ata circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e pelo Pregoeiro e
sua equipe de apoio,  podendo quaisquer reclamaço( es serem feitas no momento pelos seus
representantes legais.

8 DA HABILITAÇÃO

8.1  - A documentaça(o relativa a4  habilitaça(o Jurí%dica consistira%  em:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando  de  sociedades  comerciais,  e,  no  caso  de  sociedades  por  aço( es,  acompanhado  de
documentos de eleiça(o de seus administradores;
c) Inscriça(o  do  ato  constitutivo,  no caso de  sociedade civil,  acompanhada  de prova  de
diretoria em exercí%cio;
d) Decreto de autorizaça(o, em que se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Paí%s, e ato de registro ou autorizaça(o para funcionamento expedido pelo
o% rga(o competente, quando a atividade assim o exigir.

8.2 - A documentaça(o relativa a4  regularidade Fiscal consistira%  em:
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a) Prova de inscriça(o no Cadastro Nacional de Pessoas Jurí%dicas do Ministe%rio da Fazenda -
CNPJ;
b) Prova  de  inscriça(o  no  cadastro  de  contribuintes  estadual  ou  municipal,  se  houver,
relativo a4  sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatí%vel com o objeto
contratual;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicí%lio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;
d) Prova de regularidade relativa  ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situaça(o regular no cumprimento dos encargos sociais instituí%dos por Lei.
e) Certida(o Negativa de De%bitos Trabalhistas (CNDT).

8.3  - A documentaça(o relativa a4  qualificaça(o te%cnica consistira%  em:

a) Comprovaça(o  de aptida(o  para desempenho de atividade pertinente e compatí%vel  em
caracterí%sticas, quantidades e prazos com o objeto da licitaça(o, feita por atestados fornecidos
por  pessoas  jurí%dicas  de  direito  pu% blico  ou  privado,  em  papel  timbrado  e  assinado  pelo
representante legal da empresa ou entidade;

8.4  - A documentaça(o relativa a4  qualificaça(o econo0 mico-financeira consistira%  em:

a) O licitante devera%  comprovar possuir capital social correspondente a no mí%nimo 10 %
(dez por cento) do valor total estimado do item (o qual deseja concorrer), disposto no termo
de  refere0ncia  do  presente  processo,  atrave%s  de  Certida(o  emitida  pela  Junta  Comercial  ou
Carto% rio de Registro de Pessoas Jurí%dicas;

b) Certida(o  negativa  de  fale0ncia  ou concordata  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da
pessoa jurí%dica, ou de execuça(o patrimonial, expedida no domicí%lio da pessoa fí%sica;

c) Para licitantes com sede no Estado de Pernambuco,  Certida(o  Negativa de Processos
Cí%veis (PJe) para Pessoa Jurí%dica, para Licitaça(o (certida(o de Licitaça(o), em sede de 1º e 2º
graus,  que  indique  a  inexiste0ncia  de  processos  de  fale0ncia  ou  concordata  tramitados  nos
sistemas  do  Processo  Judicial  Eletro0 nico.  Para  os  licitantes  com  sede  em  outros  Estados,
havendo o PJE, deve ser apresentada documentaça(o equivalente;

8.5.Declaraça(o de inexiste0ncia de fato superveniente;

8.6.Declaraça(o  do  cumprimento  do  disposto  no  inciso  XXXIII,  do  art.  7º,  da  Constituiça(o
Federal.
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8.7.Os documentos que na(o possuí%rem prazo de validade, somente sera(o aceitos com data na(o
excedente  a  90  (noventa)  dias  de  antecede0ncia  da  data  prevista  para  apresentaça(o  das
propostas, exceto atestado e os documentos mencionados no item 8.1 nas alí%neas “a” a “d”.

8.8.A ause0ncia das declaraço( es requisitadas nos itens 8.5 e 8.6 deste edital, na(o acarretara%  de
imediato a inabilitaça(o da licitante, podendo, caso seja interesse da mesma, faze0 -lo de pro% prio
punho quando da respectiva reunia(o de ana% lise e julgamento dos documentos de habilitaça(o.

9. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1. A licitaça(o sera%  processada e julgada de acordo com as disposiço( es da Lei nº 10.520/2002,
aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, observando-se ainda a Lei Complementar nº
123/2006  e  demais  normas  aplica% veis  a4  espe%cie,  inclusive  com  relaça(o  ao  procedimento
exclusivo para microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual.

9.2.No hora% rio  e  local  indicado no  prea0mbulo,  sera%  aberta  a  sessa(o  de  processamento do
Prega(o, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame.

9.3.Junto  aos  documentos  de  credenciamento,  os  licitantes  entregara(o  ao  Pregoeiro  a
Declaraça(o de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitaça(o e, em envelopes separados, a
proposta de preços e os documentos de habilitaça(o.

9.4.A ana% lise das propostas pelo Pregoeiro visara%  ao atendimento das condiço( es estabelecidas
neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

9.4.1. Cujo objeto na(o atenda as especificaço( es, prazos e condiço( es fixados no Edital;

9.4.2. Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes.

9.5.Com relaça(o  a4  planilha  de  composiça(o  dos preços  por  itens  dos  produtos,  quanto aos
tributos federais e contribuiço( es incidentes sobre o objeto, cada licitante e%  responsa%vel pela
fixaça(o das correspondentes alí%quotas, de acordo com o regime tributa% rio de cada uma.

9.6.As propostas classificadas sera(o selecionadas para a etapa de lances.

9.7.Sera(o selecionadas a proposta de menor preço e as demais com preços ate%  10% superiores
a4quela.

9.8.Na(o  havendo pelo  menos 3 (tre0s)  propostas  de  preços  na condiça(o  definida na alí%nea
anterior, sera(o selecionadas as propostas que apresentarem os melhores preços, ate%  o ma%ximo
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de 3 (tre0s).  No caso de empate nos preços, sera(o admitidas todas as propostas empatadas,
independentemente do nu% mero de licitantes.

9.9.O Pregoeiro convidara%  individualmente os autores das propostas selecionadas a formular
lances de forma sequencial,  a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em
ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

9.10. A licitante sorteada em primeiro lugar podera%  escolher a posiça(o  na ordenaça(o  de
lances, em relaça(o aos demais empatados, e assim sucessivamente ate%  a definiça(o completa da
ordem de lances.

9.11. Os lances devera(o  ser formulados em valores distintos e decrescentes,  inferiores a4
proposta de menor preço.

9.12. A etapa de lances sera%  considerada encerrada quando todos os participantes dessa
etapa declinarem da formulaça(o de lances.

9.13. O  Pregoeiro  podera%  negociar  com  o  autor  da  oferta  de  menor  valor  com  vistas  a4
reduça(o do preço.

9.14. Apo% s a negociaça(o, se houver, o Pregoeiro examinara%  a aceitabilidade do menor preço,
decidindo motivadamente a respeito.

9.15. O crite%rio de aceitabilidade dos preços ofertados sera%  o de compatibilidade com os
preços praticados no mercado, coerentes com a execuça(o do objeto ora licitado, acrescidos dos
respectivos encargos sociais e insumos, demonstrados em planilha de composiça(o do preço
unita% rio.

9.16. Considerada aceita% vel a oferta de menor preço, sera%  aberto o envelope contendo os
documentos de habilitaça(o de seu autor.

9.17. Se  a  oferta  na(o  for  aceita% vel,  ou  se  a  licitante  desatender  as  exige0ncias  para  a
habilitaça(o, O Pregoeiro examinara%  a oferta subsequente de menor preço, negociara%  com o seu
autor,  decidira%  sobre  a  sua  aceitabilidade  e,  em  caso  positivo,  verificara%  as  condiço( es  de
habilitaça(o e assim sucessivamente, ate%  a apuraça(o de uma oferta aceita% vel cujo autor atenda
os requisitos de habilitaça(o.

9.18. Constatado  o  atendimento  dos  requisitos  de  habilitaça(o  previstos  neste  Edital,  a
licitante sera%  declarada habilitada e vencedora do certame.
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9.19. No  julgamento  da  habilitaça(o  sera%  observado  o  disposto  no  Art.  43  da  Lei
Complementar de n° 123/2006 e suas alteraço( es.

10.DA DILIGÊNCIA

10.1. O Pregoeiro podera%  a qualquer momento solicitar as licitantes a composiça(o de preços
por item dos serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como os demais esclarecimentos
que julgar necessa% rios.

10.2. Em  qualquer  fase  do  procedimento  licitato% rio  e%  facultado  ao  Pregoeiro,  a
AUTORIDADE superior ou te%cnico da contratante promover dilige0ncia destinada a esclarecer
ou  completar  a  instruça(o  do  processo,  vedada  a  inclusa(o  posterior  de  documentos  ou
informaço( es que deveria constar originalmente da proposta.

11. DA PROPOSTA DE PREÇO

11.1. A proposta de preço devera%  ser apresentada com as seguintes exige0ncias:

a) Ser datilografada/digitada com clareza, sem emenda, rasura, acre%scimo
ou  entrelinhas,  devidamente  datada  e  assinada,  como  tambe%m
rubricada e numeradas todas as suas folhas;

b) Mencionar  o  nu% mero  do  processo  licitato% rio  e  do  Edital/Prega(o
Presencial, contendo a raza(o social da licitante, bem como endereço e o
co% digo de endereçamento postal;

c) Conter  preços  unita% rios,  total  e  global,  em  moeda  nacional,  em
algarismo e por extenso, sem ressalvas, entrelinhas, emendas, rasuras
ou borra(o, estando neles incluí%dos todas as despesas;

d) Existindo  discrepa0ncia  do  preço  global  em  nu% mero  e  por  extenso,
prevalecera%  este u% ltimo;

e) Devera%  estar  incluí%do  no  preço unita% rio  todos  os  custos  da  ma(o-de-
obra,  encargos  sociais,  trabalhistas  e  previdencia% rios,  uniformes,
tributos e quaisquer outros encargos que incidam sobre a prestaça(o do
serviço a ser executado;

11.2. A PROPOSTA DE PREÇOS DEVE CONTER PRAZO DE VALIDADE DE 90 (NOVENTA)  
DIAS.
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11.3. Erros  de  natureza  formal  ou  material,  assim  considerados  as  falhas  presentes  na
proposta de preços que na(o impeçam a caracterizaça(o da oferta apresentada pelo licitante e
sua adequaça(o ao objeto desta licitaça(o, na(o ensejara(o a desclassificaça(o.

12.DA DESCLASSIFICAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

12.1 Apo% s a ana% lise das propostas, o Pregoeiro, com base nos artigos 44, para% grafos 2º e 3º,
e 48 incisos I e II da Lei Federal nº. 8.666/83, desclassificara%  as propostas que:

12.1.1 Apresentarem preços simbo% licos, irriso% rios ou de valor zero, ou ainda, excessivamente
ou manifestadamente inexequí%veis, sendo facultado a4  administraça(o o direito de, em caso de
du% vidas,  exigir  do  licitante  a  comprovaça(o  de  exequibilidade  dos  preços  propostos,  como
condiça(o de aceitaça(o da proposta;

12.1.2 Que apresentem propostas com preços unita% rios superiores aos dispostos no termo de
refere0ncia;

12.1.3 Na(o atenderem a4 s exige0ncias contidas neste ato convocato% rio;

12.1.4 Que na(o contiverem preço por itens e global da proposta, em real;

12.1.5 Na(o  conterem  descriça(o  detalhada  do  que  estiver  sendo  proposto  e/ou  as  que
contiverem, sejam incompletas ou na(o sejam suficientes para verificaça(o de sua conformidade
com  os  requisitos  te%cnicos  exigidos,  nos  termos  do  art.  43,  inciso  IV,  da  Lei  Federal  nº.
8.666/93.

12.2 Ocorrendo o empate, proceder-se-a%  da seguinte forma:

12.2.1 No caso de equivale0ncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei
Complementar  123/2006  e  suas  alteraço( es,  sera%  realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se
identifique aquela que primeiro podera%  apresentar melhor oferta. 

12.2.2 Na hipo% tese da na(o contrataça(o nos termos previstos nos itens anteriores, o objeto
licitado sera%  adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

12.2.3 O disposto nestes subitens somente se aplicara%  quando a melhor oferta inicial  na(o
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
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12.2.4 No  caso  de  prega(o,  a  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  mais  bem
classificada sera%  convocada para  apresentar nova proposta  no prazo ma%ximo de 5 (cinco)
minutos apo% s o encerramento dos lances, sob pena de preclusa(o.

12.3 Se todas as propostas forem desclassificadas o Pregoeiro, podera%  fixar o prazo de 8
(oito) dias u% teis para apresentaça(o de outras propostas escoimadas das causas em decorre0ncia
das quais foram desclassificadas.

13. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO LICITADO.

13.1 Os serviços do objeto licitado sera(o efetuados pelo licitante vencedor obedecendo aos
seguintes procedimentos:

13.1.1. A Secretaria contratante depois de celebrado o instrumento contratual e atrave%s do
setor responsa%vel,  emitira%  autorizaço( es para execuça(o dos serviços onde os mesmos sera(o
prestados, durante a execuça(o do contrato, de acordo com as necessidades e especificidades
dispostas no termo de refere0ncia anexo I deste edital.

13.1.2. O recebimento do objeto licitado e afinal contratado sera%  procedido, com observa0ncia
a4 s disposiço( es acima descritas e do art. 73, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

13.1.3.  O prazo para  execuça(o  sera%  de acordo com os prazos  e condiço( es  estipuladas  no
termo de refere0ncia, anexo I deste edital.

14. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

14.1. Declarado o vencedor,  a licitante que quiser recorrer devera%  manifestar imediata e
motivadamente a sua intença(o, abrindo-se enta(o o prazo de 3 (tre0s) dias para apresentaça(o de
memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazo( es
em igual nu% mero de dias, que começara(o a correr no te%rmino do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos.

14.2. A ause0ncia de manifestaça(o imediata e motivada da licitante importara%  a decade0ncia
do direito de recurso, a adjudicaça(o do objeto do certame pelo Pregoeiro a4  licitante vencedora
e o encaminhamento do processo a4  autoridade competente para a homologaça(o.

14.3. Interposto o recurso, o Pregoeiro podera%  reconsiderar a sua decisa(o ou encaminha% -lo
devidamente informado a4  autoridade competente.

14.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicara%  o objeto do certame a4  licitante vencedora e homologara%  o processo.
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14.5. O recurso tera%  efeito suspensivo e o seu acolhimento importara%  a invalidaça(o dos atos
insuscetí%veis de aproveitamento.

15. DA VIGÊNCIA E VALIDADE

15.1. A validade do instrumento contratual sera%  de 12 (doze) meses contados a partir da
data da assinatura, e suas prorrogaço( es adstritas as disposiço( es do artigo 57, caput e seus
incisos, da Lei Federal nº.8.666/93 e suas posteriores alteraço( es

16. DAS PENALIDADES

16.1.  Aos  Adjudicatários que  incidirem  na  situaça(o  prevista  no  artigo  81–  recusa
injustificada  de  assinatura  do  instrumento  contratual  -  da  Lei  8.666/93,  podera(o  ser
aplicadas as seguintes penalidades, ale%m das dispostas no Art. 7° da lei 10.520/2002:

16.1.1. Multa equivalente a  1%  (hum por cento) do valor adjudicado, adicionada do valor
correspondente a diferença entre o valor do seu contrato e a do que efetivamente venha a ser
contratado,  incluindo-se  despesas  de  convocaça(o,  emolumentos  e  quaisquer  outras  para  a
realizaça(o da nova contrataça(o e;

16.1.2.  Quem,  convocado  dentro  do  prazo  de  validade  da  sua  proposta,  na(o  celebrar  o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentaça(o falsa exigida para o certame, ensejar
o retardamento da execuça(o  de seu objeto,  na(o  mantiver a proposta,  falhar ou fraudar na
execuça(o  do  contrato,  comportar-se  de  modo  inido0 neo  ou  cometer  fraude  fiscal,  ficara%
impedido de licitar e contratar com a Unia(o, Estados, Distrito Federal ou Municí%pios e, sera%
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o
inciso XIV do art.  4o desta Lei,  pelo prazo de ate%  5 (cinco) anos,  sem prejuí%zo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominaço( es legais..

16.2. Pela inexecuça(o total ou parcial do objeto licitado sujeitara%  a contratada a4 s seguintes
penalidades, assegurados o contradito% rio e a ampla defesa, na forma do artigo 87 da Lei nº
8.666/93:

a) Adverte0ncia;
b) Multa, correspondente a 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado;
c) Suspensa(o tempora% ria da participaça(o em licitaça(o e impedimento de contratar com a
Administraça(o Pu% blica por prazo na(o superior a dois anos;
d) Declaraça(o  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administraça(o  Pu% blica,
enquanto perdurarem os  motivos  determinantes  da  puniça(o  ou ate%  que seja  promovida a
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reabilitaça(o  perante  a  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  depois  do  ressarcimento  a4
Administraça(o pelos prejuí%zos resultantes e apo% s 02 (dois) anos de sua reabilitaça(o.
e) Com refere0ncia a4  sança(o de que trata a alí%nea “b” do subitem anterior,  decorrido o
prazo de defesa sem que o fornecedor se pronuncie ou se for considerada procedente a multa,
o mesmo sera%  notificado a recolher ao era% rio municipal o valor devido, no prazo de 03 (tre0s)
dias u% teis, a contar da notificaça(o pela autoridade competente.
f) Uma vez recolhida a multa de que trata este item e, na hipo% tese de vir a Contratada
lograr e0xito em recurso que apresentar, o Contratante devolvera%  a quantia recolhida, no prazo
de 05 (cinco) dias u% teis.

16.3. Durante a execuça(o contratual podera(o ser aplicadas as seguintes penalidades:

16.3.1. Multa  de  0,1%  (zero  ví%rgula  um  por  cento)  do  valor  global,  por  dia  de  atraso
injustificado da execuça(o de cada etapa do projeto.

16.4. As infraço( es sera(o consideradas reincidentes se, no prazo de 07(sete) dias corridos a
contar da aplicaça(o da penalidade, a Contratada cometer a mesma, ou outra infraça(o, cabendo
aplicaça(o EM DOBRO das multas correspondentes, sem prejuí%zo da rescisa(o contratual.

16.5. A autuaça(o devera%  acontecer dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas apo% s a
verificaça(o da ocorre0ncia.

16.6. A Contratada tera%  um prazo ma%ximo de 05(cinco) dias uteis para apresentar defesa no
que lhe achar pertinente, apo% s o recebimento da notificaça(o.

16.7. Apo% s  a  entrega  da  defesa  da  autuaça(o,  cabera%  a  autoridade  superior,  em  u% ltima
insta0ncia administrativa, a decisa(o de manter ou na(o a penalidade imposta, sempre mediante
justificativa.

16.8. Acolhida  a  defesa  da  Contratada  a  Contratante  desconsiderara%  a  autuaça(o.  Caso
contra% rio,  a Contratante deduzira%  da fatura devida a4  Contratada e/ou da garantia prestada
para execuça(o do contrato a importa0ncia total das multas apuradas.

16.9. Nenhuma sança(o sera%  aplicada sem a realizaça(o do devido processo administrativo,
que  preve0  defesa  pre%via  do  interessado  e  recursos  no  prazo  definidos  em  lei,  sendo-lhe
franqueada vista ao processo.

16.10. As  multas  e  outras  sanço( es  de  natureza  pecunia% ria,  resultantes  de  processos
administrativos instaurados, devera(o ser recolhidas a4  tesouraria da PREFEITURA DE VITOQ RIA
DE SANTO ANTAR O, no prazo ma%ximo de 05 (cinco) dias u% teis, a contar da data da convocaça(o,
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sob pena de iní%cio a cobrança judicial e quando aplica% vel posterior inscriça(o na Dí%vida Ativa do
Municí%pio de Vito% ria de Santo Anta(o.

17. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

17.1. Para julgamento e classificaça(o das propostas sera%  adotado o crite%rio  menor preço
por item. A especificaça(o da proposta devera%  atender fielmente ao solicitado no edital, a qual
devera%  conter todos os itens constantes no termo de refere0ncia, formato proposto no modelo
de apresentaça(o da proposta comercial,  e os valores devera(o ser expressos em reais, com no
ma%ximo 02 (duas) casas decimais apo% s a ví%rgula.

17.2. A  proposta  devera%  explicitar  que  o  preço  proposto  contempla:  sala% rios,  encargos
trabalhistas, sociais, fiscais, previdencia% rios, seguro, multas, e administraça(o, inclusive lucro e
outras despesas necessa% rias a4  prestaça(o do serviço exigido nesta licitaça(o, bem como declarar
que atende a todas as especificaço( es exigidas neste edital.

17.3. Declarada  encerrada  a  etapa  competitiva  e  ordenadas  as  propostas,  o  Pregoeiro
examinara%  aceitabilidade da primeira classificada, decidindo motivadamente quanto ao objeto
e valor, promovendo a desclassificaça(o das propostas que na(o atendam as exige0ncias do Edital,
bem como aquelas com preços excessivos ou inexequí%veis, em funça(o do valor previamente
estimado pela Administraça(o, observando-se, no que couber, o art. 48, Incisos I e II da Lei n°
8.666/93 e alteraço( es posteriores;

17.4. Se o licitante  da oferta de menor preço desatender as exige0ncias da habilitaça(o,  o
Pregoeiro examinara%  as ofertas subsequentes e a qualificaça(o dos respectivos licitantes, na
ordem de classificaça(o, e assim sucessivamente, ate%  a apuraça(o de uma que atenda ao Edital,
sendo o respectivo licitante declarado vencedor;

17.5. Verificado o atendimento das exige0ncias fixadas no Edital, o licitante sera%  declarado
vencedor para o objeto a que faz jus, que sera%  adjudicado ao autor da proposta ou lance de
menor preço, observado o prazo de recurso;

17.6. A Licitante vencedora devera%  apresentar a proposta reajustada de acordo com o lance
final,  devendo  ser  apresentada  por  escrito,  no  prazo  de  03(tre0s)  dias,  com  o  novo  valor
unita% rio e global por item/lotes devidamente ajustados.

17.7. Sera%  exigido do proponente que for classificado em 1º (primeiro) lugar, que cumpra as
seguintes exige0ncias:

17.7.1. Devera%  cumprir as disposiço( es do termo de refere0ncia, anexo I deste instrumento.
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18 DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

18.1. O  proponente  vencedor  tera%  o  prazo  de  05  (cinco)  dias,  contados  a  partir  da
convocaça(o  para  assinar  o  contrato,  nos  termos estabelecidos  na Minuta  –  Anexo VIII,  no
endereço citado no prea0mbulo deste instrumento convocato% rio.

18.2. A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar o contrato dentro do prazo
estabelecido  sujeitara%  o  mesmo  a4  aplicaça(o  das  penalidades  previstas  no  item  16.1  deste
Edital.

18.3. No prazo de ate%  03 (tre0s) dias u% teis, a contar da adjudicaça(o, a adjudicata% ria devera%
comparecer a4  Prefeitura Municipal de Vito% ria de Santo Anta(o, para complementar os dados
necessa% rios a4  confecça(o do contrato, quando devera%  apresentar:

18.3.1. Co% pia autenticada do estatuto ou contrato social da empresa e eventuais alteraço( es
que tenham surgido apo% s a abertura do certame;

18.3.2. Instrumento pu% blico ou particular de mandato,  este u% ltimo com firma reconhecida,
outorgando poderes específicos para assinatura de contrato, quando na(o se tratar de so% cio
ou diretor autorizado atrave%s do estatuto ou contrato social;

18.4. Decorrido o prazo estipulado no subitem 18.1, se a adjudicata% ria na(o comparecer a4
Comissa(o Permanente de Licitaça(o decaira%  do direito a4  contrataça(o, sujeitando-se a4 s sanço( es
previstas neste Edital, de acordo com o artigo 81, da Lei n.º 8.666/93, sem prejuí%zo das demais
medidas legais cabí%veis.

18.5. Na hipo% tese de alteraço( es no objeto de que trata esta licitaça(o, sera(o observadas as
disposiço( es do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

19 DA RESCISÃO CONTRATUAL

19.1. A  inexecuça(o  total  ou  parcial  do  objeto  desta  licitaça(o,  ensejara%  a  sua  rescisa(o,
conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº8.666/93.

19.2. Os  casos  de  rescisa(o  contratual  devera(o  ser  formalmente  motivados  nos  autos  do
processo, assegurado o contradito% rio e a ampla defesa.

19.3. A rescisa(o do contrato podera%  ser:
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19.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da administraça(o, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93, ou nas hipo% teses do artigo 79 do
mesmo diploma legal, quando cabí%vel;

19.3.2. A rescisa(o administrativa ou amiga%vel devera%  ser precedida de autorizaça(o escrita e
fundamentada pela autoridade competente.

20 DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO

20.1 A crite%rio da Secretaria contratante a presente licitaça(o podera%  ser:

20.1.1 Anulada,  se houver ilegalidade,  de ofí%cio ou por provocaça(o de terceiros,  mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado;

20.1.2 Revogada, a juí%zo da administraça(o, se for considerado inoportuno ou inconveniente
ao interesse pu% blico, decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente
e suficiente para justificar tal conduta.

21 DO PAGAMENTO

21.1. Os pagamentos sera(o efetuados de acordo com a execuça(o dos serviços, nos termo do
item  5  do  termo  de  refere0ncia,  mediante  a  entrega  dos  documentos  ali  estipulados
acompanhados das respectivas Notas Fiscais/Faturas, atestadas e aprovadas pelo responsa%vel
da  fiscalizaça(o  do  contrato,  condicionados,  todavia,  a4  juntada  simulta0nea  dos  seguintes
documentos: 
I Certido( es de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes,

INSS e FGTS;
II Certida(o Negativa de De%bitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente,

para comprovar a inexiste0ncia de de%bitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em
atendimento a4  Lei Federal n° 12.440/2011;

21.2. Os pagamentos dos serviços sera(o efetuados pela Contratante em ate%  30 (trinta) dias
corridos apo% s a emissa(o, por parte da Contratada, da documentaça(o fiscal e conta%bil e a devida
aprovaça(o do setor responsa%vel pelo recebimento dos produtos/serviços.

21.3.  E sera%  realizado por meio de Cheques Administrativo ou Ordem Banca% ria e mediante
cre%dito em conta-corrente no domicí%lio banca% rio informado na proposta de preços.

21.4. Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratada  na(o  tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensaça(o
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financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, e%  calculada mediante a aplicaça(o da seguinte fo% rmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos morato% rios;
N = Nu% mero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = IQndice de compensaça(o financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I 
= 

( 6 / 100 ) I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%365

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. As du% vidas  quanto a4  interpretaça(o  dos termos deste  Edital  e  de seus anexos,  bem
como qualquer incorreça(o  ou discrepa0ncia neles encontrados devera(o  ser encaminhadas e
apontadas  a4  Comissa(o  Permanente  de  Licitaça(o  por  escrito,  no  endereço  constante  no
prea0mbulo deste edital, ate%  02 (dois) dias u% teis antes da data de entrega da documentaça(o de
habilitaça(o  e  das  propostas,  sob  pena  de  ficarem  sujeitos  a4  exclusiva  interpretaça(o  da
Comissa(o supra por ocasia(o do julgamento das propostas, ou durante a vige0ncia do contrato.

23 DOS ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÕES

23.1. Quaisquer esclarecimentos/impugnaço( es referentes a4  presente licitaça(o podera(o ser
obtidos/protocolados no hora% rio das 8h a4 s 13h, na sede da Prefeitura Municipal de Vito% ria de
Santo  Anta(o  cujo  endereço  encontra-se  descrito  no  prea0mbulo  do  presente  instrumento
convocato% rio,  ou  atrave%s  do  telefone  (81)  3523-1120  ou  atrave%s  do  e-mail:
cpl.pmv@prefeituradavitoria.pe.gov.br.

23.2. Quaisquer du% vidas referentes ao presente Edital devera(o ser comunicadas por escrito,
diretamente a4  CPL, no endereço constante deste Edital. A CPL disponibilizara%  as respostas a4 s
du% vidas suscitadas em sua sede,  mediante afixaça(o  dos esclarecimentos no seu Quadro de
Avisos e, concomitantemente,  as encaminhara%  aos interessados que ja%  houverem adquirido
este Edital, mediante fax, meio eletro0 nico, tornando-as pu% blicas, para conhecimento de todos
os cidada(os.

24. DOS ANEXOS

ANEXO I - Termo de Refere0ncia;
ANEXO II - Declaraça(o de Inexiste0ncia de Fatos Supervenientes;
ANEXO III- Dados Cadastrais;
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ANEXO IV- Modelo de Credencial;
ANEXO V- Declaraça(o que na(o emprega menor de 18 anos;
ANEXO VI- Modelo de Declaraça(o de Microempresa;
ANEXO VII- Modelo de Proposta;
ANEXO VIII- Minuta de Contrato.

Vito% ria de Santo Anta(o, 16 de janeiro de 2020.

NÚBIA NUNES
Assessora te%cnica - Mat.214-1

ALEXANDRE DE ARRUDA RICARDO
Secreta% rio de Educaça(o 

ANNA ELIZABETH GLASER QUERALVARES
Secreta% ria de Gesta(o de Pessoas
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ANEXO I – PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2020

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Contrataça(o  de  Empresa  Especializada  em  Prestação  de  Serviços  de  Agente  de
Integração de Estágio, conforme a Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, Lei Municipal
nº 3.332/2009 e Decretos Municipais nsº 031/2009 e 008/2018, para em conjunto com a
Prefeitura  Municipal  da  Vito% ria  de  Santo  Anta(o,  propiciar  a  plena  operacionalizaça(o  de
programa de esta% gio de estudantes voltado a alunos de instituiça(o de ensino Me%dio/Te%cnico
e instituiça(o de ensino Superior/Te%cnico, por 12 meses, admitida a prorrogaça(o nos termos
da lei, conforme detalhamento constante deste Termo de Refere0ncia.

2. JUSTIFICATIVA

2.1.O presente Termo de Refere0ncia foi elaborado em raza(o do interesse da Secretaria de
Educação e Secretaria de Gestão de Pessoas do Municí%pio da Vito% ria de Santo Anta(o em
oferecer  aos  estudantes  das  instituiça(os  de  ensino  Me%dio/Te%cnico  e  ensino  e
Superior/Te%cnico  a  oportunidade  de  desenvolverem  atividades  de  aprendizagem
profissional e so% ciocultural atrave%s  do programa de esta% gio,  de conformidade com a Lei
Municipal nº 3.332/2009 e Decretos Municipais nsº 031/2009 e 008/2018.

2.2. Dessa forma, a criaça(o de vagas de esta% gio atendera%  a4 s atuais expectativas de força de
trabalho suplementar das a% reas te%cnicas e proporcionara%  aos estudantes oportunidades de
complementaça(o de ensino e de aprendizagem profissional e so% ciocultural, constituindo-se,
o referido Programa, em instrumento de integraça(o entre teoria e pra% tica.

3. VIGÊNCIA

3.1. Este Contrato tera%  vige0ncia de 12 (doze) meses a contar da data da publicaça(o do seu
extrato no Dia% rio Oficial, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos perí%odos, ate%  o
limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93.

4. CAPACIDADE TÉCNICA
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4.1 As  empresas  interessadas  em  participar  do  processo  licitato% rio  devera(o  apresentar
durante a fase de habilitaça(o:

4.1.1. Atestado ou declaraça(o de capacidade te%cnica, expedido por pessoa jurí%dica de direito
pu% blico ou privado, que comprove que o agente de integraça(o licitante tenha executado
serviços compatí%veis com o objeto deste  Termo  de Refere0ncia, em que conste remissa(o a
promoça(o de processos seletivos abertos ao pu% blico.

5.  DA  PROPOSTA  DE  PREÇOS,  DA  REMUNERAÇÃO  DAS  BOLSAS  E  DO  AUXÍLIO
TRANSPORTE.

5.1. O estagia% rio de ní%vel  médio com carga horária de 04 (quatro) horas dia% rias  tera%
direito a bolsa mensal no valor de R$ 366,66 (trezentos e sessenta e seis reais  e sessenta e
seis  centavos)  mais  auxí%lio-transporte,  no  valor  mensal  de  R$  150,00 (cento  e  cinquenta
reais), proporcional ao nu% mero de dias estagiados.

5.2. O estagia% rio de ní%vel médio com carga horária de 06 (seis) horas dia% rias  tera%  direito
a bolsa mensal no valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) mais auxí%lio-transporte,
no valor mensal  de  R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),  proporcional  ao nu% mero de dias
estagiados.

5.3. O estagia% rio de ní%vel superior com carga horária de 04 (quatro) horas dia% rias tera%
direito a bolsa mensal no valor de  R$ 500,00 (quinhentos reais)  mais auxí%lio-transporte, no
valor  mensal  de  R$  150,00 (cento  e  cinquenta  reais),  proporcional  ao  nu% mero  de  dias
estagiados.

5.4.  O estagia% rio de ní%vel  superior com carga horária de 06 (seis) horas dia% rias tera%
direito a bolsa mensal no valor de R$ 750,66 (setecentos e cinquenta reais e sessenta e seis
centavos)  mais  auxí%lio-transporte, no valor mensal de  R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),
proporcional ao nu% mero de dias estagiados.

5.5. O valor da bolsa esta% gio e do auxí%lio-transporte podera(o ser alterados no interesse do
serviço  e a crite%rio da Prefeitura da Vito% ria de Santo Anta(o, mediante decreto pelo chefe do
executivo municipal.

5.6. VALORES MAQ XIMOS ADMITIDOS PARA A CONTRATAÇAR O sera(o:

5.6.1. Para o item 1 - Bolsa (Ensino Médio 4 horas diárias):

Especificação Valor Mensal (Taxa de administração) Auxílio- Transporte Quant. Valor Estimado R$
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da Bolsa R$ Valor Nominal da
prestação do Serviço R$

R$ Estimada de
Estagiários

A B C D E= (A+B+C) x D
Bolsa (Ensino 
Médio 4 horas 
diárias)

R$ 366,66 R$ 46,67 R$ 150,00 10 R$ 5.633,30

VALOR MENSAL ESTIMADO R$ 5.633,30
VALOR ANUAL ESTIMADO R$ 67.599,60

5.6.2. Para o item 2 - Bolsa (Ensino Médio 6 horas diárias):

Especificação

Valor Mensal
da Bolsa R$

(Taxa de administração)
Valor Nominal da

prestação do Serviço R$

Auxílio- Transporte
R$

Quant.
Estimada de
Estagiários

Valor Estimado R$

A B C D E= (A+B+C) x D
Bolsa (Ensino 
Médio 6 horas 
diárias)

R$ 550,00 R$ 46,67 R$ 150,00 10 R$ 7.466,70

VALOR MENSAL ESTIMADO R$ 7.466,70
VALOR ANUAL ESTIMADO R$ 89.600,40

5.6.3. Para o item 3 - Bolsa (Ensino Superior 4 horas diárias):

Especificação

Valor Mensal
da Bolsa R$

(Taxa de administração)
Valor Nominal da

prestação do Serviço R$

Auxílio- Transporte
R$

Quant.
Estimada de
Estagiários

Valor Estimado R$

A B C D E= (A+B+C) x D
Bolsa (Ensino 
Superior 4 horas 
diárias)

R$ 500,00 R$ 44,67 R$ 150,00 120 R$ 83.360,40

VALOR MENSAL ESTIMADO R$ 83.360,40
VALOR ANUAL ESTIMADO R$ 1.000.324,80

5.6.4. Para o item 4 - Bolsa (Ensino Superior 6 horas diárias):

Especificação

Valor Mensal
da Bolsa R$

(Taxa de administração)
Valor Nominal da

prestação do Serviço R$

Auxílio- Transporte
R$

Quant.
Estimada de
Estagiários

Valor Estimado R$

A B C D E= (A+B+C) x D
Bolsa (Ensino 
Superior 6 horas 
diárias)

R$ 750,66 R$ 44,67 R$ 150,00 60 R$ 56.719,80

VALOR MENSAL ESTIMADO R$ 56.719,80
VALOR ANUAL ESTIMADO R$ 680.637,60
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5.7. Valor  global  ma%ximo  aceita% vel  para  esta  contrataça(o  e%  de  R$  1.838.162,40  (um
milhão oitocentos e trinta e oito mil cento e sessenta e dois reais e quarenta centavos).

5.8. Para julgamento sera%  adotado o crite%rio de menor valor total anual estimado para o
item, correspondente ao valor unita% rio da bolsa, multiplicado pela quantidade das bolsas, com
o acre%scimo da taxa de administraça(o, pelo perí%odo de 12 meses, atendidas as especificaço( es
contidas neste Edital e tomando-se como refere0ncia as tabelas dos subitens 5.6.1. a 5.6.4.

* Mesmo que o valor unita% rio da bolsa de esta% gio seja reajustado pela Prefeitura da Vito% ria
de Santo Anta(o, o percentual da taxa de administraça(o sera%  aquele fixado no contrato.

** A taxa de administraça(o incide u% nica e exclusivamente sobre o valor total pago a tí%tulo de
bolsa e recesso remunerado, se houver, observado o item 9.2.7.2.

***  O  repasse  mensal  efetivo,  inclusive  da  taxa  de  administraça(o,  sera%  calculado
considerando-se o valor total pago a tí%tulo de bolsa e recesso remunerado referente ao me0s
anterior.

**** O quantitativo de postos de esta% gio refere-se aos valores que inicialmente atenderiam
a4s unidades da Secretaria de Educaça(o e Secretaria de Gesta(o de Pessoas, incluindo-se neste
valor as vagas ja%  existentes, podendo haver ampliaça(o durante a vige0ncia do contrato.

5.9  No  bojo  da  proposta,  devera%  constar  declaraça(o  de  que  o  licitante  possui  Sede  de
cadastro  de  estudantes  matriculados  em  instituiço( es  de  ensino  me%dio/te%cnico  e
superior/te%cnico  pu% blicas  e  particulares,  localizadas  no  municí%pio  da  Vito% ria  de  Santo
Anta(o, de modo a permitir, de forma democra% tica, a participaça(o de um expressivo nu% mero
de estudantes.

5.10. Du% vidas te%cnicas podera(o ser encaminhadas a4 s Secretarias de Educaça(o e Secretaria
de Gesta(o de Pessoas.

10.DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.0. O  serviço  compreende  a  operacionalizaça(o  de  bolsas  de  esta% gio  remunerado  de
estudantes matriculados em instituiço( es pu% blicas e particulares de ensino me%dio/te%cnico e
superior/te%cnico.

7.0.1.Entende-se  por  operacionalizar,  os  seguintes  serviços,  entre  outros:  recrutamento,
seleça(o, seleça(o por edital pu% blico, contrataça(o, renovaça(o, pagamento e desligamento.
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6.2.  A carga hora% ria do esta% gio remunerado sera%  duas modalidades:  04 (quatro) horas
diárias  ou  20  (vinte)  horas  semanais,  06  (seis)  horas  diárias  30  (trinta)  horas
semanais, distribuí%das nos hora% rios de funcionamento da Prefeitura e compatí%veis com o
hora% rio escolar do aluno estagia% rio, ressalvadas as compensaço( es.

6.3. O serviço de recrutamento e seleça(o compreende as seguintes atividades:

6.3.1.Apo% s recebimento de solicitaça(o de estudantes enviada pela Secretaria demandante,
encaminhar  os  estudantes  recrutados e  selecionados por  processo seletivo e entrevista,
com currí%culo atualizado, em ate%  08 (oito) dias u% teis da solicitaça(o,  salvo por motivo de
força maior que devera%  ser comunicado por escrito a Secretaria dentro do mesmo prazo.

6.3.2. Recrutar, selecionar e encaminhar estudantes com deficie0ncia, quando solicitado pela
Secretaria, para preenchimento de vagas reservadas, conforme disposto em lei.

6.3.3. Informar  a  Secretaria,  por  escrito,  a  impossibilidade  de  encaminhamento  dos
candidatos descritos no item anterior, no prazo de 03 (tre0s) dias u% teis contados da data de
solicitaça(o.

6.3.4.Realizar processo seletivo por edital pu% blico.

6.3.4.1.A licitante contratada tera%  o prazo de 25 (vinte e cinco) dias corridos para realizar o
processo seletivo, a contar da solicitaça(o formal da Secretaria, observado:

a) o processo  seletivo tera%  seus  crite%rios  definidos  em edital  pu% blico,  observando-se  os
para0metros definidos pela Secretaria demandante, e devera%  compreender prova escrita de
conhecimentos especí%ficos;
b) aos  estudantes  com  deficie0ncia  sera%  aplicado  processo  especí%fico  de  recrutamento  e
seleça(o  em  que  sera(o  observados  crite%rios  e  procedimentos  adequados  a4 s  suas
caracterí%sticas,  respeitando, no que couber,  a correlaça(o  com as atividades exercidas na
Secretaria;
c) elaboraça(o de edital, material de divulgaça(o e outros documentos necessa% rios a4  execuça(o
do processo seletivo;
d) ampla  divulgaça(o,  usando-se  para  isso  seu  sí%tio  na  internet,  instituiço( es  de  ensino
conveniadas, jornais de grande circulaça(o, bem como outros meios de comunicaça(o;
e) inscriça(o dos candidatos de forma gratuita;
f) elaboraça(o, confecça(o e impressa(o das provas, observado o sigilo quanto ao conteu% do e a4
identificaça(o dos participantes;
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g) aplicaça(o das provas, com a devida infraestrutura para sua realizaça(o, inclusive acesso a4 s
pessoas com deficie0ncia;
h) apreciaça(o de eventuais recursos interpostos contra o resultado das provas;
i) fornecimento a Secretaria do resultado final do processo seletivo, consistente em lista
por  ordem  de  classificaça(o  de  cada  curso,  por  meio  impresso  e  digital,  destacando  os
candidatos com deficie0ncia;
j) divulgaça(o do resultado final, na forma do item anterior, em seu sí%tio da internet.

6.3.4.2. A crite%rio da Secretaria demandante,  podera%  ser feita seleça(o  para cadastro de
reserva.

6.4. A Secretaria  avaliara%  e  aceitara%  os  estudantes  como estagia% rios  de acordo com suas
necessidades e com o perfil desejado pela unidade solicitante.

DA CONTRATAÇÃO DO ESTAGIÁRIO

6.4.1. A contrataça(o  de estudante como estagia% rio sera%  formalizada mediante  Termo  de
Compromisso  de  Esta% gio  lavrado  pelo  Agente  de  Integraça(o,  o  qual  sera%  assinado  pelo
estudante,  pelo representante da instituiça(o de ensino,  pelo agente de integraça(o e pela
Secretaria, e devera%  conter:

a) Identificaça(o completa: do estagia% rio, com sua qualificaça(o acade0mica; da instituiça(o de
ensino, com o nome do seu representante legal, bem como do professor responsa%vel pelo
esta% gio;  do  agente  de  integraça(o;  da  Secretaria,  discriminando  o  nome  da  unidade  de
realizaça(o do esta% gio, o nome do gestor do contrato, que assinara%  em nome da Secretaria, e
do supervisor do esta% gio, com seu cargo e formaça(o acade0mica;
b) Valor da bolsa mais auxí%lio-transporte, com o esclarecimento de que sera%  proporcional a4
carga hora% ria mensal cumprida e com a deduça(o automa% tica das faltas na(o justificadas, pago
no me0s subsequente e por dia efetivamente estagiado;
c) Carga  hora% ria  semanal  distribuí%da  nos  hora% rios  de  funcionamento  da  Secretaria  e
compatí%vel com o hora% rio escolar, sendo vedada a prestaça(o de serviço extraordina% rio;
d) Discriminaça(o das atividades que lhe forem atribuí%das em plano de atividades do esta% gio;
e) Duraça(o do esta% gio;
f) Obrigaça(o  de  o  estudante  desenvolver  as  atividades  de  aprendizagem,  cumprir  as
normas de conduta da Secretaria e manter sigilo sobre as informaço( es a que tiver acesso,
conforme item 9.1.1;
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g) Detalhamento do seguro contra acidentes pessoais em favor do estagia% rio, efetivado a4 s
expensas  da  licitante  contratada,  com  cobertura  de  24  (vinte  e  quatro)  horas/dia,
explicitando  o  nu% mero  da  apo% lice  na  qual  o  estagia% rio  estara%  incluí%do  e  o  nome  da
companhia seguradora;
h) As obrigaço( es de todas as partes, Secretaria, estagia% rio, instituiço( es de ensino e licitante
contratada,  nos termos da Lei nº 11.788/2008,  Lei  Municipal nº 3.332/2009 e Decretos
Municipais nsº 031/2009 e 008/2018;
i) Mença(o de que o esta% gio na(o acarretara%  qualquer ví%nculo empregatí%cio;
j) Condiço( es de desligamento do esta% gio.

6.4.2. A vige0ncia do Termo de Compromisso de Esta% gio remunerado podera%  ser prorrogada
ate%  o ma%ximo de 02 (dois) anos, salvo disposiça(o da Secretaria em contra% rio.

6.4.2.1. Quando se tratar de estudante com deficie0ncia, este podera%  estagiar ate%  o te%rmino ou
eventual interrupça(o do curso.

6.4.3. Constitui  condiça(o  indispensa%vel  ao  iní%cio  das atividades  de esta% gio,  bem como a4
continuidade, quando da renovaça(o, do comparecimento ao esta% gio, a4  assinatura do Termo
de Compromisso ou termo aditivo, pelas partes previstas no  item 6.5.1 deste termo e a
entrega de uma via assinada a4  Secretaria demandante.

DO PAGAMENTO DO SERVIÇO E DA BOLSA DE ESTÁGIO

6.6.1 O  pagamento  da  bolsa  de  esta% gio  mais  auxí%lio-transporte,  de  responsabilidade  da
licitante contratada, sera%  proporcional a4  carga hora% ria mensal cumprida, sendo deduzidas
as faltas na(o justificadas.

6.6.1.1. Na(o havera%  pagamento de horas extras sob nenhuma hipo% tese.

6.6.2 Os ca% lculos levara(o em consideraça(o a contagem do ano civil.

6.6.3 O  estagia% rio  na(o  faz  jus  a  quaisquer  outros  benefí%cios,  como  auxí%lio-alimentaça(o,
assiste0ncia a4  sau% de e outros concedidos aos servidores da Prefeitura Municipal da Vito% ria
de Santo Anta(o.

6.6.4 Em  caso  de  desligamento,  o  pagamento  da  bolsa  sera%  proporcional  aos  dias
estagiados,  com os  descontos  devidos,  acrescida  da  indenizaça(o  do  perí%odo  do  recesso
remunerado  na(o  gozado,  observado,  neste  caso,  o  disposto  no  item 9.2.7.2.  A  licitante
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contratada promovera%  os ajustes e o pagamento das quantias devidas, ainda que se trate de
ex-estagia% rio.

6.6.5 Os dias de recesso remunerado proporcional sera(o calculados na proporça(o de dois
dias  e  meio  por  me0s  completo  estagiado,  devendo  ser  arredondado  o  total  dos  dias
apurados para o nu% mero inteiro subsequente.

6.6.6 Devera%  a licitante contratada:

a) Enviar, preferencialmente por meio de mensagem eletro0 nica, em ate%  2 (dois) dias u% teis
contados  do  encaminhamento  da  freque0ncia  dos  estagia% rios  por  parte  da  Secretaria,
planilha de ca% lculo da bolsa de esta% gio, bem como de recesso remunerado proporcional, se
houver,  a fim de que seja preventivamente verificada pela Secretaria a regularidade dos
ca% lculos;
b) Entregar, no 1º (primeiro) dia u% til seguinte ao da comunicaça(o de conformidade dos
ca% lculos (que sera%  feita em ate%  02  dias  u% teis  contados do recebimento da planilha pela
Secretaria),  a documentaça(o para pagamento referente a4 s  vagas de esta% gio efetivamente
ocupadas no me0s anterior;

c) Efetuar o cre%dito da quantia devida em conta banca% ria de cada estagia% rio em ate%  03
(tre0s) dias u% teis contados da data de emissa(o da ordem banca% ria em seu favor.

6.6.7 Devera%  ainda ser observado o seguinte:

a)A licitante contratada na(o podera%  deixar de fazer o repasse das quantias devidas aos
estagia% rios  ou faze0 -  lo  fora  do  prazo  previsto  na  letra  c  do  item anterior,  podendo  tal
conduta  ser  reputada  como falta  legitimadora  da aplicaça(o  das  sanço( es  previstas  neste
termo e na legislaça(o aplica% vel;
b)Na hipo% tese de repasses indevidos ou na(o realizados, cabera%  a4  licitante contratada
corrigi-los mediante o  depo% sito  da  respectiva  quantia  na  conta  banca% ria  devida,
impreterivelmente ate%  o segundo dia u% til seguinte ao da notificaça(o feita pela Secretaria;
c) O valor referente a4  taxa de administraça(o sera%  calculado considerando-se valor total pago
a tí%tulo de bolsa e recesso remunerado (se houver) referentes ao me0s anterior, observado o
previsto no item 9.2.7.2.;
d)O  pagamento  sera%  efetuado  pela  Secretaria  mediante  a  apresentaça(o,  pela  licitante
contratada, das faturas correspondentes, acompanhadas pela folha de pagamento detalhada
e  pelos  demais  documentos  exigidos  para  comprovaça(o  de  sua  regularidade  perante  a
Administraça(o Pu% blica;
e)A fatura consiste em um detalhamento de valores a serem pagos, de forma a especificar
os montantes das bolsas de esta% gio, dos recessos remunerados devidos, bem como da taxa
de administraça(o correspondente.

Pa%gina 27 de 58

Rua Demócrito Cavalcanti, 144 - Livramento - Vitória de Santo Antão - PE
CEP: 55.602-911 - CNPJ: 11.049.855/0001-23 - www.prefeituradavitoria.pe.gov.br

PREFEITURA DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO
Palácio Municipal José Joaquim da Silva Filho

Comissão Permanente de Licitação



f)Devera(o estar incluí%das no valor da taxa de administraça(o todas as despesas relativas a4
plena execuça(o das atividades relacionadas ao programa de esta% gio, inclusive as referentes
ao seguro de acidentes pessoais dos estagia% rios.

DO DESLIGAMENTO DO ESTAGIÁRIO

6.4.4. O desligamento do estagia% rio ocorrera% :

a) Automaticamente, ao te%rmino da vige0ncia do termo de compromisso;
b) pelo na(o comparecimento a4  unidade onde se realizar o esta% gio, sem justificativa, por 03
dias  consecutivos  ou  05  dias  intercalados,  no  perí%odo  de  um  me0s,  configurando-se
abandono;
c) Automaticamente, por trancamento de matrí%cula, abandono ou conclusa(o do curso;
d) A pedido do estagia% rio;
e) A qualquer tempo, no interesse e convenie0ncia da Administraça(o;
f) Por descumprimento de quaisquer das cla%usulas do Termo de Compromisso;
g) Por conduta incompatí%vel com a exigida pela Administraça(o;
h) Quando  o  estudante  obtiver  pontuaça(o  inferior  a  70%  na  avaliaça(o  semestral  de
desempenho ou me%dia global inferior a 7,0 na instituiça(o de ensino.

6.4.5. A  contratada  devera%  fiscalizar,  durante  todo  o  perí%odo  de  vige0ncia  do  termo  de
compromisso do esta% gio, o atendimento dos requisitos constantes dos itens “c” e “h” do
item 6.7.1.

11.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1.Obedecer  a4 s  normas  e  especificaço( es  constantes  deste  Termo  de  Refere0ncia,  da  Lei
Municipal  nº  3.332/2009  e  Decretos  Municipais  nsº  031/2009  e  008/2018, que
regulamenta o Programa de Esta% gio no a0mbito da Prefeitura Municipal da Vito%ria de Santo
Anta(o, e de toda a legislaça(o aplica% vel, especialmente as Leis nº 8.666, de 21 de junho de
1993, e nº 11.788, de 25 de setembro de 2008.

7.2. Ampliar  e  celebrar,  durante  a  vige0ncia  do  contrato,  conve0nios,  ou  instrumentos
jurí%dicos equivalentes,  com instituiço( es de ensino te%cnico e superior pu% blicas e privadas
indicadas  pela  Prefeitura,  de  forma  a  permitir  a  participaça(o  de  um  maior  nu% mero  de
estudantes nas futuras seleço( es.

7.2.1.A licitante  contratada tera%  o  prazo de  10 (dez)  dias,  contados da solicitaça(o,  para
celebrar conve0nio com instituiço( es de ensino indicadas pela Prefeitura Municipal da Vito% ria
de Santo Anta(o.
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7.3. Certificar-se  de  que,  no  momento  do  recrutamento  e  seleça(o,  bem  como  da
contrataça(o,  os  estudantes  encontram-se  regularmente  matriculados  e  com  freque0ncia
efetiva em cursos de educaça(o te%cnica ou superior, oficiais ou reconhecidos, de instituiço( es
pu% blicas ou particulares,  cujas a% reas de conhecimento estejam diretamente relacionadas
com as atividades,  os programas,  os planos e os  projetos desenvolvidos pela Secretaria
demandante.

7.4. Recrutar e selecionar estudantes que tenham cursado no mí%nimo 50% (cinquenta
por cento) dos cre%ditos obrigato% rios do curso e que apresentem me%dia global na(o inferior a
7,0 (sete).

7.5. Recrutar, selecionar e encaminhar somente estudantes que na(o possuam relaça(o de
parentesco ate%  o 3º (terceiro) grau, em linha reta ou colateral, com membros e servidores
da Secretaria, incluindo-se co0 njuges e companheiros, salvo nos casos de processo seletivo
que exija pelo menos uma prova escrita na(o identificada.

7.6. Observar a legislaça(o  pertinente,  no que couber nas hipo% teses de recrutamento e
seleça(o de estudantes com deficie0ncia.

7.7. Manter atualizado o seu cadastro de estudantes.

7.8. Providenciar  toda  a  documentaça(o  referente  ao  esta% gio,  tal  como:  Termo  de
Compromisso de Esta% gio entre a Secretaria e o estudante, com intervenie0ncia e assinatura
da instituiça(o de ensino, em 4 (quatro) vias; efetivaça(o do seguro contra acidentes pessoais
em favor do estagia% rio.

7.9. Promover o ajuste das condiço( es de esta% gio fixadas pelas instituiço( es de ensino com
as  condiço( es  e  disponibilidades  oferecidas  pela  Secretaria,  indicando  as  principais
atividades  a  serem  desenvolvidas  pelo  estagia% rio,  observando  sua  compatibilidade  com
programas, currí%culos escolares e com as diretrizes estabelecidas na Lei nº 11.788/2008, e
na  Lei  Municipal  nº  3.332/2009  e  Decretos  Municipais  nsº  031/2009  e  008/2018,  da
Prefeitura Municipal da Vito% ria dec Santo Anta(o.

7.10. Elaborar, em acordo com o estagia% rio e a instituiça(o de ensino, o plano de atividades
de esta% gio, que sera%  incorporado ao Termo de Compromisso.

7.11. Apo% s  os  procedimentos  de  recrutamento  e  seleça(o,  formalizar  contrataça(o  do
estagia% rio mediante entrega de Termo de Compromisso de Esta% gio, em conformidade com
as informaço( es prestadas pela Secretaria, em ate%  08 (oito) dias u% teis da data da solicitaça(o.
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7.12. Contratar,  com  recursos  pro% prios,  em  se  tratando  de  esta% gio  remunerado,  seguro
contra  acidentes  pessoais  em  favor  de  cada  estagia% rio,  devendo  constar  do  Termo  de
Compromisso de Esta% gio o nu% mero da apo% lice e o nome da companhia seguradora.

7.13. Orientar  os  estagia% rios  no  momento  da  contrataça(o  a  manter  sigilo  sobre  todo  e
qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal da Voto% ria de Santo Anta(o ou de
terceiros  que  tomar  conhecimento  em  raza(o  da  execuça(o  do  contrato,  sob  pena  de
responsabilidade civil, penal e administrativa.

7.14. Controlar,  em  todo  decorrer  do  esta% gio,  a  efetiva  freque0ncia  do  estudante  na
instituiça(o de ensino e comunicar a Secretaria, imediatamente, qualquer irregularidade na
situaça(o escolar dos estagia% rios, tais como: trancamento de matrí%cula, abandono, conclusa(o
do curso, entre outras.

7.15. Calcular e efetuar o pagamento da bolsa de esta% gio e auxí%lio transporte.

7.16. Calcular e efetuar o pagamento do recesso remunerado a ser concedido.

7.17. Encaminhar  a4  instituiça(o  de  ensino relato% rio  semestral  de  atividades  desenvolvidas
pelo estagia% rio.

7.18. Emitir  declaraço( es  diversas  relacionadas  a4  realizaça(o  do  esta% gio  sempre  que
solicitadas pelo estagia% rio ou pela Secretaria.

7.19. Emitir e fornecer anualmente aos estagia% rios o informe referente a4 s bolsas de esta% gio
concedidas,  para  fins  de  declaraça(o  do  Imposto  de  Renda,  em  ate%  08  (oito)  dias  u% teis
contados da solicitaça(o.

7.20. Entregar, ao te%rmino do esta% gio, o Certificado e o Termo de Realizaça(o com indicaça(o
resumida das atividades desenvolvidas, dos perí%odos e da avaliaça(o de desempenho.

7.21. Remeter a Secretaria ou disponibilizar para retirada direta dos estagia% rios, conforme
melhor  entender  a  Secretaria,  os  termos  de  renovaça(o  de  esta% gio  -  com  antecede0ncia
mí%nima de 20 (vinte) dias do vencimento do termo vigente – observando sempre a regular
situaça(o acade0mica do estagia% rio como condiça(o para sua emissa(o.

7.22. Substituir definitivamente, sempre que exigido pela Secretaria e independentemente
de justificativa,  qualquer estagia% rio cujo desempenho, conduta ou comportamento sejam
considerados por  esta  Secretaria  nocivos,  inconvenientes  ou insatisfato% rios  aos  serviços
prestados pela organizaça(o ou ao interesse do serviço pu% blico.
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7.23. A licitante contratada devera%  ter sede ou escrito% rio comercial na cidade da Vito% ria de
Santo Anta(o, o qual devera%  ser mantido durante a vige0ncia do contrato.

7.23.1. Manter  atualizadas,  durante  todo  o  decorrer  do  contrato,  as  suas  informaço( es
perante a Prefeitura Municipal  da Vito% ria de Santo Anta(o,  constando endereço,  telefone,
endereço eletro0 nico institucional, sí%tio de internet e nome dos respectivos representantes.

7.24. Indicar  e  manter  funciona% rio  responsa%vel  pela  execuça(o  do  contrato,  denominado
preposto, com disponibilidade para atuar de forma integrada com a% rea responsa%vel pelo
programa de esta% gio na Secretaria, devendo comunicar imediatamente a Secretaria em caso
de alteraça(o.

7.25. Manter,  durante  a  execuça(o  do  contrato,  todas  as  condiço( es  de  habilitaça(o  e
qualificaça(o exigidas na licitaça(o, bem como a regularidade fiscal estadual e municipal, ale%m
da regularidade trabalhista, nos termos do art. 642-A da CLT.

7.26. Comunicar imediatamente e por escrito eventual atraso ou paralisaça(o dos serviços
do  agente  de  integraça(o,  apresentando  justificativas  que  devera(o  ser  apreciadas  pela
Secretaria.

7.27. Encaminhar,  em  ate%  3  (tre0s)  dias  u% teis  da  data  de  solicitaça(o,  qualquer  tipo  de
documentaça(o requerida pelo gestor do contrato.

7.28. Eximir-se de fazer cobrança, de qualquer valor, aos estudantes, no que diz respeito a
provide0ncias administrativas para realizaça(o do esta% gio ou a processos seletivos;

7.29. Em  relaça(o  aos  termos  de  compromisso  de  esta% gio  vigentes,  firmados  entre  os
estudantes, a CONTRATANTE e o Agente de Integraça(o anteriormente contratado:

a) Assumir a responsabilidade dos referidos termos pelo perí%odo remanescente, aplicando-
se,  para  tanto,  a  taxa  de  administraça(o  estabelecida  no  contrato  a  ser  assinado  pela
vencedora do certame;
b) solicitar  a  documentaça(o/informaça(o  necessa% ria  para  cumprimento  da  obrigaça(o  do
item 7.29."a" ao Agente de Integraça(o anteriormente contratado;

7.30. Aproveitar a lista de aprovados da seleça(o de estagia% rios realizada pelo Agente de
Integraça(o anteriormente contratado, desde que va% lida.

7.31.Quando, por qualquer motivo, ocorrer o te%rmino do contrato:

Pa%gina 31 de 58

Rua Demócrito Cavalcanti, 144 - Livramento - Vitória de Santo Antão - PE
CEP: 55.602-911 - CNPJ: 11.049.855/0001-23 - www.prefeituradavitoria.pe.gov.br

PREFEITURA DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO
Palácio Municipal José Joaquim da Silva Filho

Comissão Permanente de Licitação



a) ceder  a  responsabilidade  pelos  termos  de  compromisso  de  esta% gio  vigentes  a4  e%poca,
firmados entre os estudantes, a CONTRATANTE e a CONTRATADA, para o pro% ximo Agente
de Integraça(o contratado;
b) ceder toda a documentaça(o/informaça(o necessa% ria para cumprimento da obrigaça(o do
item 7.31."a" ao pro% ximo Agente de Integraça(o contratado;
c) ceder para o pro% ximo Agente de Integraça(o contratado a lista de aprovados da seleça(o de
estagia% rios va% lida e a correspondente documentaça(o/informaça(o necessa% ria para contrata% -
los.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

8.1. Contratante:

8.1.1.Compete  a4  Contratante,  a  operacionalizaça(o  das  atividades  de  planejamento,
execuça(o,  acompanhamento e avaliaça(o do esta% gio, em conformidade com os currí%culos,
programas e calenda% rios escolares, cabendo-lhe:

a) Solicitar  ao  agente  de  integraça(o  o  recrutamento  e  a  seleça(o  de  estudantes  que
preencham  os  requisitos  exigidos  para  o  esta% gio,  atrave%s  de  formula% rio  especí%fico  que
contenha: atividades a serem desenvolvidas, turno de esta% gio, perfil do estagia% rio, valor da
bolsa, e demais informaço( es relativas a4  seleça(o;
b) Encaminhar os estagia% rios a4  unidade requisitante;
c) Dar conhecimento das normas do esta% gio ao supervisor e ao estagia% rio, apresentando a
este, as normas de conduta da Contratante;
d) Acompanhar a freque0ncia dos estagia% rios;
e) Informar  mensalmente,  ate%  o  4º  (quarto)  dia  u% til  do  me0s  subsequente,  a4  licitante
contratada,  a  freque0ncia  dos estagia% rios,  que devera%  conter a relaça(o  nominal,  as  horas
estagiadas e a quantidade de faltas;
f) Solicitar ao estagia% rio, sempre que considerar necessa% rio, documentos comprobato% rios
da regularidade da situaça(o escolar;
g) Realizar a avaliaça(o do desempenho do estagia% rio a cada 6 (seis) meses de esta% gio;
h) Adotar  provide0ncias  quanto  a4  renovaça(o  do  esta% gio,  se  for  o  caso,  comunicando  de
imediato a4  licitante contratada;
i) Comunicar o desligamento do estagia% rio a4  licitante contratada;
j) Diligenciar junto a4  unidade competente da Contratante para que sejam transferidos a4
licitante contratada, nos  prazos  estipulados,  os  recursos  necessa% rios  ao  pagamento  de
bolsas e dos encargos decorrentes da concessa(o do esta% gio.
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8.2. Unidades do Contratante:

8.2.1. Para requisitar e receber estagia% rios, as unidades devem:

a) proporcionar experie0ncia pra% tica ao estudante,  por meio da participaça(o em serviços,
programas,  planos  e  projetos  correlacionados  com  a  a% rea  de  formaça(o  profissional  do
estagia% rio;
b) designar servidor com formaça(o ou experie0ncia na a% rea de conhecimento desenvolvida
no curso frequentado pelo estagia% rio;
c) dispor  de  infraestrutura  fí%sica  bem  como  dos  recursos  tecnolo% gicos  necessa% rios  a4
execuça(o das atividades pelos estagia% rios.

8.3. Supervisor do estágio:

8.3.1. O supervisor do esta% gio sera%  o responsa%vel pelo acompanhamento das atividades
do estagia% rio no a0mbito de sua unidade, cabendo-lhe:

a) Coordenar  as  atividades  do  estagia% rio,  com  foco  no  aprendizado  pra% tico  e  demais
finalidades do esta% gio;

b) Designar  no  iní%cio  do  esta% gio,  e  comunicar  de  imediato  a4  Contratante  em  caso  de
alteraça(o,  seu  substituto  para  os  casos  de  afastamento,  devendo  este  ter  formaça(o
compatí%vel ou experie0ncia na a% rea do esta% gio;
c) Acompanhar as atividades de ensino, aprendizagem profissional e so% cio cultural,  ale%m
das questo( es administrativas do esta% gio;
d) Velar pelo cumprimento da jornada do esta% gio e apreciar as notificaço( es de faltas, seja
por qualquer motivo, e reduço( es de hora% rios do estagia% rio;
e) Regularizar mensalmente, ate%  o 4º (quarto) dia u% til de cada me0s as ocorre0ncias de cada
estagia% rio, tais como reduça(o de carga hora% ria, faltas, entre outras;

f) Comunicar  imediatamente  a4  Contratante  qualquer  irregularidade  identificada  na
situaça(o  escolar de estagia% rio e  toda rescisa(o  antecipada de  Termo  de Compromisso de
Esta% gio;

g) Acompanhar  sistematicamente  a  atuaça(o  do  estagia% rio  e  proceder  a4  avaliaça(o  de
desempenho a cada 6 (seis) meses, encaminhando-a a4  Contratante no prazo de 10 (dez)
dias corridos contados do recebimento;
h) Preencher semestralmente, em conjunto com o estagia% rio, o relato% rio de atividades de

esta% gio;
i) Requerer a4  Contratante, quando considerar necessa% rio, o desligamento ou a substituiça(o

de estagia% rios;
j) providenciar  e  encaminhar  a4  Contratante  em  caso  de  desligamento:  pedido  de
desligamento;  avaliaça(o  de esta% gio;  avaliaça(o  de desempenho (caso haja antecipaça(o  da
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data de vencimento do esta% gio ou avaliaça(o pendente); nada consta da biblioteca; e cracha%
do estagia% rio.

9. DAS OBRIGAÇÕES E DOS DIREITOS DO  ESTAGIÁRIO

11.0. Das obrigações:

11.0.1. Cumprir a programaça(o do esta% gio, obedecer a4 s normas de conduta e de trabalho
da Secretaria e manter sigilo sobre as informaço( es a que tiver acesso, em todo o decorrer do
esta% gio.

11.0.2. Comunicar  imediatamente  a4  licitante  contratada,  bem  como  a  Secretaria,
qualquer  alteraça(o  em  sua  situaça(o  acade0mica,  tais  como:  trancamento  de  matrí%cula,
abandono ou conclusa(o do curso, entre outros.

11.0.3. Cumprir carga hora% ria de 4 (quatro) horas dia% rias e 20 (vinte) horas semanais ou
6  (seis)  horas  dia% rias  e  30  (trinta)  horas  semanais,  bem como  a  carga  hora% ria  mensal
correspondente, em perí%odo compatí%vel com o expediente da Secretaria e com o seu hora% rio
escolar.

11.0.4. Acompanhar  a  freque0ncia,  respeitando  os  crite%rios  de  assiduidade  e
pontualidade,  ficando sob sua responsabilidade a solicitaça(o  dos ajustes  que se fizerem
necessa% rios;

11.0.5. Deliberar com o supervisor sobre as situaço( es que fugirem a4  normal realizaça(o
da carga hora% ria, acima descrita, e providenciar a entrega ao supervisor dos comprovantes
necessa% rios a4  regularizaça(o da sua freque0ncia, conforme previsto na letra “e” do item 8.3.1,
observando ainda o item 9.1.6.

11.0.6. Apresentar  ao  supervisor,  ate%  o  primeiro  dia  u% til  do  me0s  subsequente  a4
ocorre0ncia, em original ou co% pia autenticada, os comprovantes das faltas justificadas, a fim
de evitar descontos em sua bolsa de esta% gio, caso na(o seja feita a comprovaça(o tempestiva.

11.0.7. Apresentar  previamente  ao  supervisor  do  esta% gio  comprovante  das  datas  de
realizaça(o das avaliaço( es acade0micas perio% dicas ou finais, a fim de obter a reduça(o da carga
hora% ria ou a liberaça(o do comparecimento ao esta% gio.

11.0.8. Compensar,  ate%  o  final  do  me0s  subsequente  ao  da  ocorre0ncia,  as  horas  na(o
estagiadas em virtude da liberaça(o prevista no item anterior.

11.0.9. Registrar o ponto, de acordo com o sistema disponibilizado pela Secretaria.
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11.0.10. Entregar, em ate%  5 (cinco) dias u% teis da solicitaça(o, comprovante de regularidade
acade0mica  ou  outros  documentos  necessa% rios  a4  continuidade  do  esta% gio  sempre  que
solicitado pela licitante contratada, pela Secretaria ou pelo supervisor do esta% gio.

11.0.11. Elaborar,  semestralmente,  com  o  seu  supervisor,  relato% rio  de  atividades  de
esta% gio e encaminha% -lo a4  licitante contratada.

11.0.12. Cientificar-se de que as faltas na(o justificadas na(o podera(o ser compensadas e
sera(o  descontadas  do  valor  da  bolsa,  que  somente  sera%  pago  por  dias  efetivamente
estagiados.

11.0.13. Acompanhar  todas  as  questo( es  administrativas  do  seu  esta% gio,  atendendo
prontamente a4 s solicitaço( es da Secretaria, do supervisor do esta% gio, assim como da licitante
contratada.

9.2. Dos direitos:

9.2.1 Os  estagia% rios  sera(o  liberados  da  freque0ncia  quando  na(o  houver  expediente  na
Secretaria;

9.2.2 A carga hora% ria do esta% gio sera%  reduzida a 2 (duas) horas dia% rias nos perí%odos em
que a instituiça(o de ensino realizar avaliaço( es perio% dicas ou finais, desde que obedecido o
disposto no item  9.1.8.

9.2.3 O estagia% rio pode, a crite%rio do supervisor, ser dispensado do cumprimento da carga
hora% ria prevista no item anterior, observado o disposto nos itens 9.1.7 e 9.1.8.

9.2.4 O pagamento da bolsa e%  proporcional a4  carga hora% ria mensal cumprida,  deduzidas
automaticamente as faltas na(o justificadas.

9.2.5 As faltas justificadas, comprovadas na forma do item 9.1.6, na(o geram descontos do
valor da bolsa.

9.2.5.1. Considera-se falta justificada:

a) Ause0ncia para tratamento da pro% pria sau% de, mediante apresentaça(o de atestado me%dico
de afastamento;
b) Arrolamento ou convocaça(o para depor na Justiça ou para participar como jurado no
Tribunal do Ju% ri, mediante comprovaça(o expedida pelo respectivo Tribunal;
c) Convocaça(o pela Justiça Eleitoral, caso em que sera(o contados em dobro os respectivos
dias de ause0ncia ao esta% gio.
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9.2.6 EQ  assegurado ao estagia% rio, sempre que o esta% gio tenha duraça(o igual ou superior a 1
(um)  ano,  perí%odo  de  30  (trinta)  dias  de  recesso  remunerado,  a  ser  usufruí%do
preferencialmente durante as fe%rias escolares.

9.2.6.1.Os dias de recesso remunerado sera(o concedidos de maneira proporcional, caso o
esta% gio tenha duraça(o inferior a 1 (um) ano, na forma prevista no item 6.6.7.

9.2.7.2 O estagia% rio somente tera%  direito ao recebimento de recesso proporcional, em caso
de desligamento, se este se der por algum dos motivos previstos no item 6.7.1, letras “a”,
“c”, “d” e “e”, desde que, nesse caso, tenha cumprido o prazo do contrato sendo ele inferior a
1 (um) ano.

10. DA FISCALIZAÇÃO E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Da fiscalização

10.1.1. O acompanhamento e a fiscalizaça(o da execuça(o dos serviços sera(o exercidos por
representante da Secretaria,  denominado Gestor do Contrato,  especialmente designada
para esse fim, devendo este indicar um substituto para atuar em sua ause0ncia.

10.1.2. Sem  prejuí%zo  da  plena  responsabilidade  da  licitante  contratada  perante  a
Secretaria ou a terceiros, os serviços estara(o sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalizaça(o,
observado o item 7.27 deste termo.

10.1.3. Fica  assegurado ao Gestor  do Contrato o  direito  de  exigir  o cumprimento de
todos os itens constantes do  Termo de Refere0ncia, da proposta da licitante contratada e
das cla%usulas do contrato.

10.1.4. O  serviço  mensal  so%  sera%  considerado  concluí%do  quando  forem
adequadamente repassadas pela licitante contratada aos estagia% rios ou a ex-estagia% rios
todas as quantias que lhe foram conferidas com tal finalidade.

10.2. Das sanções administrativas

10.2.1 A licitante contratada ficara%  sujeita a4 s  sanço( es administrativas previstas na Lei nº
8.666/93  e  suas  alteraço( es,  na  Lei  nº  10.520/2002,  a  ser  aplicada  pela  autoridade
competente  da Secretaria,  conforme a  gravidade do caso,  assegurado o  direito  a  ampla
defesa,  sem  prejuí%zo  do  ressarcimento  dos  danos  ou  prejuí%zos  porventura  causados  a4
Administraça(o e das cabí%veis cominaço( es legais.
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10.2.2 O  CONTRATANTE  podera%  aplicar  a4  CONTRATADA  as  seguintes  penalidades,
garantida ampla e pre%via defesa em processo administrativo:

a) adverte0ncia;
b) multa morato% ria de 0,25% (zero ví%rgula vinte e cinco por cento) sobre o valor mensal
estimado do contrato,  por dia de atraso injustificado no cumprimento das obrigaço( es
previstas neste Termo de Refere0ncia, limitada ao percentual ma%ximo de 15% (quinze por
cento);
c) multa de 5% (cinco por cento) ou 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado
do  contrato,  em  caso  de, respectivamente, descumprimento parcial ou total das
obrigaço( es previstas neste Termo de Refere0ncia;
d) suspensa(o tempora% ria de participaça(o em licitaça(o e impedimento de contratar com
a Prefeitura Municipal da Vito% ria de Santo Anta(o, por prazo na(o superior a 2 (dois) anos;
e) impedimento de licitar e contratar com o Municí%pio e descredenciamento do Sicaf, ou
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º
desta Lei, pelo prazo de ate%  5 (cinco) anos, nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002.
f) declaraça(o de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraça(o Pu% blica
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniça(o ou ate%  que seja promovida a
reabilitaça(o perante a pro% pria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art.
87, IV, da Lei nº 8.666/1993.

10.2.3 Se  o  motivo  ocorrer  por  comprovado  impedimento  ou  reconhecida  força  maior,
devidamente justificado e aceito pela Administraça(o da Prefeitura Municipal da Vito% ria de
Santo Anta(o, a CONTRATADA ficara%  isenta das penalidades mencionadas.

10.2.4 As sanço( es estabelecidas nos itens 10.2.2.a, 10.2.2.d, 10.2.2.e e 10.2.2.f podera(o ser
aplicadas a4  CONTRATADA juntamente com aquela prevista no item 10.2.2.b, descontando-a
dos pagamentos a serem efetuados.

10.2.5 Os  atos  administrativos  de  rescisa(o  contratual  e  de  aplicaça(o  das  sanço( es  sera(o
publicados resumidamente no Dia% rio Oficial.

10.2.6 Da aplicaça(o das penalidades previstas cabera%  recurso no prazo de 5 (cinco) dias
u% teis a partir da data da intimaça(o.

10.2.7  Se a CONTRATADA na(o recolher o valor da multa que porventura lhe for aplicada ate%
a data de vencimento prevista para pagamento da Guia de Recolhimento,  o mesmo sera%
automaticamente descontado da nota fiscal que vier a fazer jus. Em caso de inexiste0ncia ou
insuficie0ncia de cre%dito da CONTRATADA, o valor devido ou a diferença ainda na(o paga sera%
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objeto de inscriça(o na Dí%vida Ativa da Unia(o e cobrado com base na Lei nº 6.830/80, sem
prejuí%zo da correça(o moneta% ria pelo IQndice Geral de Preços do Mercado (IGPM), ou outro
í%ndice que porventura venha a substituí%-lo.

11. DO REAJUSTE DO VALOR DA BOLSA DE ESTÁGIO

11.1. Em  nenhuma  hipo% tese  sera%  admitido  o  reajuste  do  percentual  da  taxa  de
administraça(o na vige0ncia do contrato.

11.2. Os  valores  da  bolsa  de  esta% gio  podera(o  ser  reajustados  mediante  proposta  da
Secretaria.

11.3. O reajuste da bolsa de esta% gio, a que se refere o item anterior, esta%  condicionado a4
existe0ncia de recursos orçamenta% rios.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. O esta% gio a que se refere este  Termo  de Refere0ncia na(o gera qualquer ví%nculo
empregatí%cio entre o estagia% rio e a Prefeitura Municipal da Vito% ria de Santo Anta(o.

12.2. O  estagia% rio  na(o  podera%  pertencer  a  direto% rio  de  partido  polí%tico  ou  exercer
atividades polí%tico- partida% rias.

12.3.A prestaça(o de esta% gio ocorrera%  preferencialmente nas depende0ncias da Secretaria
e/ou unidades da mesma, salvo em situaço( es excepcionais, a crite%rio da CONTRATANTE.

12.4. O  agente  de  integraça(o  contratado  sera%  responsabilizado,  de  acordo  com  a
legislaça(o em vigor, se indicar estagia% rio para a realizaça(o de atividades na(o compatí%veis
com  a  programaça(o  curricular  estabelecida  para  cada  curso,  assim  como  estagia% rios
matriculados  em  cursos  ou  instituiço( es  para  as  quais  na(o  ha%  previsa(o  de  esta% gio
curricular.

12.5. A  licitante  contratada  assumira%  inteira  responsabilidade  pela  execuça(o  do
contrato, cabendo-lhe o o0 nus total e exclusivo de todas as despesas, encargos e obrigaço( es
trabalhistas,  previdencia% rias,  fiscais  e  comerciais  resultantes  da  execuça(o  do  contrato,
conforme  exige0ncia  legal,  obrigando-se  a  salda% -los  na  e%poca  pro% pria,  visto  que  seus
empregados na(o estabelecera(o qualquer espe%cie de ví%nculo empregatí%cio com a Prefeitura
Municipal da Vito% ria de Santo Anta(o.
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12.6. O  Contatante  na(o  aceitara% ,  sob  nenhum  pretexto,  a  subcontrataça(o  do  serviço
objeto deste contrato.

13.  DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

13.1. Por se tratar de Contrataça(o de Empresa Especializada em Prestaça(o de Serviços de
Agente  de  Integraça(o  de  Esta% gio,  os  recursos  financeiros  para  fazer  face  a4 s  despesas  da
contrataça(o  correra(o  por  conta  da  Secretaria  de Educação  e  Secretaria  de  Gestão  de
Pessoas,  cujo  elemento  de  despesa  constar  no  respectivo  contrato  e  nota  de  empenho,
observando as condiço( es estabelecidas no processo licitato% rio.

Vito% ria de Santo Anta( o, 04 de dezembro de 2019.

Secretaria Municipal
 de Educação

Secretaria Municipal
 de Gestão de Pessoas

Valter J. Santos
Setor de Elaboração

de TR/SAD
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ANEXO  II – PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2020

(Obs.: Apresentar fora dos envelopes)

AJ  C.P.L. da Prefeitura da Vito% ria de Santo Anta(o.
Prega(o Presencial n°002/2020.
Processo Licitato% rio N° 003/2020

===========================================================
DECLARAÇÃO

===========================================================

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE ( MODELO)

A  empresa_______________________________,  CNPJ  _________________________  para  fins  de
participaça(o no  Processo Licitatório nº 003/2020,  Pregão Presencial n° 002/2020, cujo
objeto e%  a contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços de Agente de
Integração de Estágio, conforme a Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, Lei Municipal
nº 3.332/2009 e Decretos Municipais  nsº 031/2009 e 008/2018,  para em conjunto com a
Prefeitura  Municipal  da  Vito% ria  de  Santo  Anta(o,  propiciar  a  plena  operacionalizaça(o  de
programa de esta% gio de estudantes voltado a alunos de instituiça(o de ensino Me%dio/Te%cnico e
instituiça(o  de  ensino  Superior/Te%cnico,  conforme  especificaço( es  constantes  no  Termo  de
Refere0ncia  e  demais anexos do Edital,  declara sob as penas da Lei,  que na(o  existem fatos
supervenientes, a4  presente data, que venham a impossibilitar a sua habilitaça(o na licitaça(o, ja%
que continuam satisfeitas as exige0ncias contidas no art. 27, da Lei n° 8.666/93 e alteraço( es
posteriores. Ciente da obrigaça(o de informar ocorre0ncias futuras.

Declaro  tambe%m  que  fui  plenamente  informado  sobre  os  aspectos  indispensa%veis  a%

execuça(o do objeto, tendo inclusive recebido os documentos pertinentes.

E, por ser a expressa(o fiel da verdade, firmamos a presente.

___________,_____de ____________de _________

_____________________________________________________________
(Nome, CPF e assinatura do Representante Legal)
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ANEXO III – PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2020

AJ  C.P.L. da Prefeitura da Vito% ria de Santo Anta(o.
Prega(o Presencial n°002/2020.
Processo Licitato% rio N° 003/2020

FICHA DE DADOS CADASTRAIS

DADOS GERAIS DA EMPRESA (MODELO)

RAZAR O SOCIAL:
C.N.P.J.:
ENDEREÇO:
INSCRIÇAR O MUNICIPAL E/OU ESTADUAL:
TELEFONE:
FAX:
E-MAIL:

CONTA CORRENTE:
BANCO:
AGEY NCIA:

NOME DO REPRESENTANTE QUE ASSINARAQ  O CONTRATO:
CARGO QUE OCUPA:
ESTADO CIVIL:
R.G.:
C.P.F.:
NACIONALIDADE:
PROFISSAR O:
ENDEREÇO RESIDENCIAL:

___________________________________________
(Nome, CPF e assinatura do Representante Legal)
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ANEXO  IV – PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2020

AJ  C.P.L. da Prefeitura da Vito% ria de Santo Anta(o.
Prega(o Presencial n°002/2020.
Processo Licitato% rio N° 003/2020

C R E D E N C I A L (MODELO)

Credencio  o  Senhor  (a)___________________________________________________,  (nacionalidade,  estado  civil,
profissa(o),  portador  do  Registro  de  Identidade  n_____________________,  expedido  pela  ___________,
devidamente  inscrito  no  Cadastro  de  Pessoas  Fí%sicas  do  Ministe%rio  da  Fazenda,  sob  o  n
___________________,  residente  na  rua  _____________________________________,   n _________,   cidade  de
___________como    meu    mandata% rio,  para  representar  a  empresa__________________________,  CNPJ
________________  podendo  praticar  todos  os  atos  necessa% rios  relativos  ao  procedimento  licitato% rio,
inclusive  com  poderes  para  formulação  de  propostas,  lances  verbais  e  interposição  de
recursos,  renúncia  ao  prazo  recursal  e  desistência  expressa  dos  mesmos,  concernente  ao
Prega(o  Presencial  n 002/2020,  cujo  objeto  e%  a contratação  de  Empresa  Especializada  em
Prestação de Serviços de Agente de Integração de Estágio, conforme a Lei nº 11.788, de 25 de
setembro de 2008, Lei Municipal nº 3.332/2009 e Decretos Municipais nsº 031/2009 e 008/2018,
para  em  conjunto  com  a  Prefeitura  Municipal  da  Vito% ria  de  Santo  Anta(o,  propiciar  a  plena
operacionalizaça(o de programa de esta% gio de estudantes voltado a alunos de instituiça(o de ensino
Me%dio/Te%cnico e instituiça(o  de ensino Superior/Te%cnico  ,  conforme especificaço( es constantes no
Termo de Refere0ncia e demais anexos do Edital.

------------------------,  -------- de ----------------- de 2020

_________________________________________________
 (nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
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ANEXO V – PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2020

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS – (MODELO)

AJ  C.P.L – da Prefeitura da Vito% ria de Santo Anta(o.
Prega(o Presencial n°002/2020.
Processo Licitato% rio N° 003/2020

D E C L A R A Ç Ã O

A Empresa _______________________, inscrita no CNPJ n° __________________por interme%dio do
seu representante legal o (a) Sr. (a) _____________________,  portador do RG n° __________________e
CPF n° _________________DECLARA, para fins de participaça(o no Processo Licitato% rio em epí%grafe,
atender ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela
Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que na(o emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e na(o emprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho.

Ressalva: emprega menor de quatorze anos, na condiça(o de aprendiz ( )

____________,_____ de ____________ de 2020.

______________________________________________________
Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa
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ANEXO VI – PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2020

AJ  C.P.L. da Prefeitura da Vito% ria de Santo Anta(o.
Prega(o Presencial n°002/2020.
Processo Licitato% rio N° 003/2020

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

12.A empresa_________________________,  inscrita no CNPJ n°_______________,  por intermédio de
seu  representante  legal  o  (a)  Sr.  (a)_______________________,  portador(a)  da  Carteira  de
Identidade n°________________ e do CPF n° ____________  DECLARA,  sob as penas da lei,  sob as
penas da lei, para fins do disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro
de 2006, que:

a)  se  enquadra  como  MICROEMPRESA(ME)/EMPRESA  DE  PEQUENO
PORTE(EPP)/MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI),

13.b) a receita bruta anual auferida na(o ultrapassa o disposto nos incisos I  (ME) e II
(EPP) do art. 3º  e §º 18-A, da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006;

14.c) na(o tem nenhum dos impedimentos do § 4º do art.  3º,  da mesma lei,  ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorre0ncias posteriores.

____________,_____ de ____________ de 2020.

______________________________________________________
Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa
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ANEXO VII – PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2020

MODELO DE PROPOSTA

(timbre da empresa)
Prega(o Presencial n°002/2020.
Processo Licitato% rio N° 003/2020

AJ  C.P.L. da Prefeitura da Vito% ria de Santo Anta(o.

Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços de Agente de
Integração de Estágio, conforme a Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, Lei Municipal
nº 3.332/2009 e Decretos Municipais  nsº 031/2009 e 008/2018,  para em conjunto com a
Prefeitura  Municipal  da  Vito% ria  de  Santo  Anta(o,  propiciar  a  plena  operacionalizaça(o  de
programa de esta% gio de estudantes voltado a alunos de instituiça(o de ensino Me%dio/Te%cnico e
instituiça(o  de  ensino  Superior/Te%cnico, conforme  especificaço( es  constantes  no  Termo  de
Refere0ncia e demais anexos do Edital.

Para o item 1 - Bolsa (Ensino Médio 4 horas diárias):

Especificação

Valor Mensal
da Bolsa R$

(Taxa de administração)
Valor Nominal da

prestação do Serviço R$

Auxílio- Transporte
R$

Quant.
Estimada de
Estagiários

Valor Estimado R$

A B C D E= (A+B+C) x D
Bolsa (Ensino 
Médio 4 horas 
diárias)

R$ 366,66 R$ 150,00 10

VALOR MENSAL ESTIMADO 

VALOR ANUAL ESTIMADO 

Para o item 2 - Bolsa (Ensino Médio 6 horas diárias):

Especificação

Valor Mensal
da Bolsa R$

(Taxa de administração)
Valor Nominal da

prestação do Serviço R$

Auxílio- Transporte
R$

Quant.
Estimada de
Estagiários

Valor Estimado R$

A B C D E= (A+B+C) x D
Bolsa (Ensino 
Médio 6 horas 
diárias)

R$ 550,00 R$ 150,00 10

VALOR MENSAL ESTIMADO 

VALOR ANUAL ESTIMADO 
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Para o item 3 - Bolsa (Ensino Superior 4 horas diárias):

Especificação

Valor Mensal
da Bolsa R$

(Taxa de administração)
Valor Nominal da

prestação do Serviço R$

Auxílio- Transporte
R$

Quant.
Estimada de
Estagiários

Valor Estimado R$

A B C D E= (A+B+C) x D
Bolsa (Ensino 
Superior 4 horas 
diárias)

R$ 500,00 R$ 150,00 120

VALOR MENSAL ESTIMADO 

VALOR ANUAL ESTIMADO 

Para o item 4 - Bolsa (Ensino Superior 6 horas diárias):

Especificação

Valor Mensal
da Bolsa R$

(Taxa de administração)
Valor Nominal da

prestação do Serviço R$

Auxílio- Transporte
R$

Quant.
Estimada de
Estagiários

Valor Estimado R$

A B C D E= (A+B+C) x D
Bolsa (Ensino 
Superior 6 horas 
diárias)

R$ 750,66 R$ 150,00 60

VALOR MENSAL ESTIMADO 

VALOR ANUAL ESTIMADO 

Valor Total de: R$ XX,XX (XXXXXX) - Todas as despesas fica por conta da contratada.

O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS DE PREÇOS É DE 90 (NOVENTA) DIAS
CORRIDOS, CONTADOS DA DATA DA ABERTURA DA LICITAÇÃO.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condiço( es estabelecidas no
Edital  e  seus  Anexos,  bem  como  aceitamos  todas  as  obrigaço( es  e  responsabilidades
especificadas no Termo de Refere0ncia.

Declaramos que nos preços cotados esta(o incluí%das todas as despesas que, direta ou
indiretamente,  fazem parte do presente objeto,  tais  como gastos da empresa com suporte
te%cnico e administrativo,  impostos,  seguros,  taxas,  ou quaisquer outros que possam incidir
sobre gastos da empresa, sem quaisquer acre%scimos em virtude de expectativa inflaciona% ria e
deduzidos os descontos eventualmente concedidos.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitaça(o, comprometemos a assinar o Contrato
no prazo determinado no documento de convocaça(o, e para esse fim fornecemos os seguintes
dados:
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Raza(o Social: _____________________________________
CNPJ/MF: _______________
Endereço: __________________________________________
Tel./Fax: _______________
CEP: ____________________
Cidade: __________________________ UF: __________

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato:
Nome:___________________________________________________________
Endereço:_______________________________________________________
CEP:_________________Cidade:_________________________UF:_______
CPF/MF:________________________Cargo/Funça(o:________________
RG nº:___________________________Expedido por: ________________
Naturalidade: __________________Nacionalidade: _______________

XXXXXX XXXX XXX (cidade), XX (dia) de XXXXX (me0s)  de XXXX (ano);

(nome do representante)
(CPF/CNPJ)
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ANEXO VIII - PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2020

MINUTA DO CONTRATO

PROCESSO Nº. 003/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2020
CONTRATO No                /2019

CONTRATO  ADMINISTRATIVO.  REFERENTE  À
CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  JURÍDICA,  PARA  A
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA
EM  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  AGENTE  DE
INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIO, CONFORME A LEI Nº
11.788,  DE  25  DE  SETEMBRO  DE  2008,  LEI
MUNICIPAL  Nº  3.332/2009  E  DECRETOS
MUNICIPAIS  NSº  031/2009  E  008/2018,  PARA
EM CONJUNTO COM A PREFEITURA MUNICIPAL
DA  VITÓRIA  DE  SANTO  ANTÃO,  PROPICIAR  A
PLENA OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMA DE
ESTÁGIO DE ESTUDANTES VOLTADO A ALUNOS
DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO MÉDIO/TÉCNICO E
INSTITUIÇÃO  DE  ENSINO  SUPERIOR/TÉCNICO
QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O  MUNICÍPIO  DA
VITÓRIA  DE  SANTO  ANTÃO  E  A  EMPRESA
XXXXXXX,  CONFORME  PROCESSO  LICITATÓRIO
N°  003/2020  –  PREGÃO  PRESENCIAL  Nº.
002/2020.

CONTRATANTE: XXXXX XXXXXX XXXXXX, Rua Demo% crito Cavalcanti, 144 – Livramento
– Vito% ria de Santo Anta(o - PE. CEP 55.602-911, inscrita no CNPJ sob o nº
xxxxxxx,  neste  ato  representado  pelo  Ilustrí%ssimo  Sr.  XXXXXX,  xxxx,
xxxxxx, inscrito no CPF nº xxxxxxxxxx, RG n° xxxxxxx XXX/XX, residente
e  domiciliado  neste  municí%pio,  doravante  denominado  simplesmente
CONTRATANTE.
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CONTRATADO:  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

REGIME  LEGAL:  Leis  n.º  10.520/02  e  8.666/93  e  demais  normas  de  direito  pu% blico
aplica% veis.

VINCULAÇOR ES: Prega(o Presencial 002/2020
Processo nº. 003/2020

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente e%  a contratação de Empresa Especializada em Prestação
de Serviços de Agente de Integração de Estágio,  conforme a Lei  nº  11.788,  de 25 de
setembro  de 2008,  Lei  Municipal  nº 3.332/2009  e  Decretos  Municipais  nsº 031/2009  e
008/2018, para em conjunto com a Prefeitura Municipal da Vito% ria de Santo Anta(o, propiciar
a  plena  operacionalizaça(o  de  programa  de  esta% gio  de  estudantes  voltado  a  alunos  de
instituiça(o  de  ensino  Me%dio/Te%cnico  e  instituiça(o  de  ensino  Superior/Te%cnico,  conforme
especificaço( es constantes no Termo de Refere0ncia e demais anexos do Edital, nos termos da
proposta  da  CONTRATADA,  formulada  observando  o  ANEXO  –  I  CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS DOS PRODUTOS, que reproduzimos a seguir: 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO LICITATÓRIO

2.1. Fazem parte integrante deste instrumento independente de transcriça(o, os documentos
adiante nomeados, cujos teores sa(o do conhecimento das partes CONTRATANTES: Edital do
Prega(o Presencial nº. 002/2020 e seus anexos, bem como proposta da CONTRATADA.

2.2. A  CONTRATADA fica  obrigada  a  manter  durante  toda  a  execuça(o  do  contrato,  em
compatibilidade com as obrigaço( es  assumidas,  as  condiço( es  de habilitaça(o  e qualificaça(o
exigidas na licitaça(o.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
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3.1. A vige0ncia do presente contrato sera%  de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E LOCAIS DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO

4.1.  A  partir  do  recebimento  das  autorizaço( es,  a  CONTRATADA  tera%  o  prazo,  conforme
disposto no termo de refere0ncia, para execuça(o dos serviços ora contratados nos locais ali
estipulados.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. O preço total para a execuça(o do presente contrato e%  de R$ ............ (.................), conforme
disposto na proposta da CONTRATADA.

5.2. O pagamento sera%  efetuado em ate%  30 dias corridos contados a partir do atesto do gestor
do contrato,  aposto nos documentos de cobrança,  e  sera%  realizado por meio de Cheques
Administrativo  ou  Ordem  Banca% ria  e  mediante  cre%dito  em  conta  corrente  no  domicí%lio
banca% rio informado na proposta de preços. Em ate%  30 dias,  apo% s a apresentaça(o da nota
fiscal/fatura devidamente atestado a execuça(o dos serviços, de acordo com o disposto no
item 5 do termo de refere0ncia, pela secretaria contratante.

5.3. O pagamento referido acima sera%  efetuado baseado nas Notas Fiscais/Faturas a serem
emitidas pela CONTRATADA, devendo delas constar os nu% meros de cada ordem de serviços
e a respectiva etapa de execuça(o.

5.4. Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratada  na(o  tenha
concorrido,  de alguma forma, para tanto,  fica convencionado que a taxa de compensaça(o
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, e%  calculada mediante a aplicaça(o da seguinte fo% rmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos morato% rios;
N = Nu% mero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = IQndice de compensaça(o financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = 
( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%365
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CLÁUSULA SEXTA – DA PRORROGAÇÃO

6.1. O presente contrato podera%  ser prorrogado desde que de acordo com as disposiço( es da
Lei 8.666/93 e suas alteraço( es.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1.  As  despesas  decorrentes  deste  contrato  correra(o  por  conta  da  seguinte  Dotaça(o
Orçamenta% ria:

Secretaria Municipal de Educação
Dotaça(o Orçamenta% ria: 12.361.1216.2050 – Gesta(o Administrativa da Secretaria Municipal
de Educaça(o
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas
Dotaça(o Orçamenta% ria: 04.122.0416.2119 – Gesta(o Administrativa da Secretaria Municipal
de Gesta(o de Pessoas
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurí%dica

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES

8.1.  Obriga-se  a CONTRATADA  a  executar  o  objeto  contratual  na  forma  e  nos  termos
reportados neste Instrumento, no edital e no respectivo termo de refere0ncia, obrigando-se
ainda ao seguinte:

I. Atender  a  solicitaça(o  oriunda das  Autorizaço( es  de  execuça(o  do  objeto  licitado de
acordo com as condiço( es estipuladas no Edital Convocato% rio e o respectivo termo de
refere0ncia;

II. O nu% mero da ordem de serviços atendida devem ser obrigatoriamente, referidas nas
Notas Fiscais/Faturas.

CLÁUSULA NONA – DO PESSOAL MOBILIZADO

9.1. Toda e qualquer ma(o-de-obra empregada na execuça(o dos serviços contratados sera%  de
inteira  responsabilidade  da  CONTRATADA, sem que  isto  venha  a  incorrer  em qualquer
espe%cie de o0 nus para a CONTRATANTE, ale%m do estipulado neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS TRIBUTOS CONTRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
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10.1. Sera%  de inteira responsabilidade da CONTRATADA, todos os tributos e contribuiço( es,
tais como: encargos trabalhistas e previdencia% rios, impostos, taxas, emolumentos, seguros
ou  outros  que  decorram  direta  ou  indiretamente  da  execuça(o  dos  fornecimentos  ora
contratados,  bem como  sera%  de  sua  responsabilidade,  igualmente,  acidentes  e/ou danos
causados a4  CONTRATANTE ou a terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA QUALIDADE E REPOSIÇÃO DO OBJETO

11.1.  A  CONTRATANTE,  obriga-se  a  executar  os  serviços  constantes  de  acordo  com  as
especificaço( es  do  termo  de  refere0ncia  anexo  I  do  referido  edital,  observando  todas  as
exige0ncias, especialmente no que diz respeito a qualidade.

11.2.  Sera% ,  tambe%m,  de inteira responsabilidade da  CONTRATADA,  a correça(o  dos  itens
executados em desacordo com as especificaço( es exigidas.

11.3. A CONTRATADA se obriga a corrigir as falhas do software, que forem desenvolvidos
em desacordo com a proposta de preço sem quaisquer prejuí%zos para a CONTRATANTE, no
prazo de ate%  03 (tre0s) dias, a contar da data da notificaça(o.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES

12.1. O  descumprimento  de  obrigaça(o  acertada  neste  instrumento,  por  parte  da
CONTRATADA, sujeitara%  a mesma a4  aplicaça(o  das penalidades previstas no instrumento
convocato% rio, sem prejuí%zo das demais sanço( es previstas na Lei nº. 8.666, de 21/06/93 e
suas alteraço( es, descritas a seguir:

I. Aos  Adjudicatários que  incidirem  na  situaça(o  prevista  no  artigo  81–  recusa
injustificada de assinatura do instrumento contratual - da Lei 8.666/93, podera(o
ser aplicadas as seguintes penalidades:

a. Multa equivalente a  1% (hum por cento) do valor adjudicado, adicionada do
valor correspondente a diferença entre o valor do seu contrato e a do que
efetivamente  venha a ser contratado,  incluindo-se despesas  de convocaça(o,
emolumentos e quaisquer outras para a realizaça(o da nova contrataça(o e;

b. Suspensa(o tempora% ria do direito de licitar e de contratar com a Administraça(o
Pu% blica  por  perí%odo  na(o  superior  a  02  (dois)  anos  e,  se  for  o  caso,
descredenciamento no CADFOR, pelo prazo de ate%  5 (cinco) anos, enquanto
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perdurarem os motivos determinantes da puniça(o ou ate%  que seja promovida a
reabilitaça(o perante a autoridade que aplicou a penalidade.

II. Pela inexecuça(o total ou parcial do objeto licitado sujeitara%  a contratada a4 s seguintes
penalidades, assegurados o contradito% rio e a ampla defesa, na forma do artigo 87 da
Lei nº 8.666/93:

a. Adverte0ncia;
b. Multa, correspondente a 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado;
c. Suspensa(o  tempora% ria  da  participaça(o  em  licitaça(o  e  impedimento  de

contratar com a Administraça(o Pu% blica, por prazo na(o superior a dois anos;
d. Declaraça(o  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administraça(o

Pu% blica,  enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniça(o ou ate%
que  seja  promovida  a  reabilitaça(o  perante  a  autoridade  que  aplicou  a
penalidade,  depois  do  ressarcimento  a4  Administraça(o  pelos  prejuí%zos
resultantes e apo% s 02 (dois) anos de sua reabilitaça(o.

e. Com  refere0ncia  a4  sança(o  de  que  trata  a  alí%nea  “b”  do  subitem  anterior,
decorrido o  prazo de defesa  sem que o  fornecedor se pronuncie  ou se  for
considerada procedente a multa, o mesmo sera%  notificado a recolher ao era% rio
estadual  o  valor  devido,  no  prazo  de  03  (tre0s)  dias  u% teis,  a  contar  da
notificaça(o pela autoridade competente.

f. Uma  vez  recolhida  a  multa  de  que  trata  este  item e,  na  hipo% tese  de  vir  a
Contratada lograr e0xito em recurso que apresentar, o Contratante devolvera%  a
quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias u% teis.

III. Durante a execuça(o contratual podera(o ser aplicadas as seguintes penalidades:

a. Multa de 0,1% (zero ví%rgula um por cento) do valor global, por dia de atraso
injustificado da execuça(o de cada etapa do projeto.

IV. As infraço( es sera(o consideradas reincidentes se, no prazo de 07(sete) dias corridos a
contar da aplicaça(o da penalidade, a Contratada cometer a mesma, ou outra infraça(o,
cabendo aplicaça(o EM DOBRO das multas correspondentes, sem prejuí%zo da rescisa(o
contratual.

V. A autuaça(o devera%  acontecer dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas apo% s a
verificaça(o da ocorre0ncia.

VI. A Contratada tera%  um prazo ma%ximo de 05(cinco) dias uteis para apresentar defesa
no que lhe achar pertinente, apo% s o recebimento da notificaça(o.
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VII. Apo% s  a  entrega  da  defesa  da  autuaça(o,  cabera%  a  autoridade  superior,  em  u% ltima
insta0ncia administrativa, a decisa(o de manter ou na(o a penalidade imposta, sempre
mediante justificativa.

VIII. Acolhida  a  defesa  da  Contratada  a  Contratante  desconsiderara%  a  autuaça(o.  Caso
contra% rio,  a  Contratante deduzira%  da fatura devida a4  Contratada e/ou da garantia
prestada para execuça(o do contrato a importa0ncia total das multas apuradas.

IX. Nenhuma sança(o sera%  aplicada sem a realizaça(o do devido processo administrativo,
que preve0  defesa pre%via do interessado e recursos no prazo definidos em lei, sendo-
lhe franqueada vista ao processo.

12.2.  As  multas  e  outras  sanço( es  de  natureza  pecunia% ria,  resultantes  de  processos
administrativos instaurados, devera(o ser recolhidas a4  tesouraria do MUNICIQPIO DA VITOQ RIA
DE  SANTO  ANTAR O,  no  prazo  ma%ximo  de  05  (cinco)  dias  u% teis,  a  contar  da  data  da
convocaça(o, sob pena de iní%cio a cobrança judicial e quando aplica% vel posterior inscriça(o na
Dí%vida Ativa do Municí%pio de Vito% ria de Santo Anta(o.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO

13.1.  O  presente  Contrato  podera%  ser  rescindido  independente  de  interpelaça(o  ou
notificaça(o judicial ou extrajudicial, nas hipo% teses previstas nos artigos 77, 78 e 79 da Lei
nº. 8.666 de 21.06.93, assegurado o contradito% rio e a ampla defesa, e, especificamente, nos
seguintes casos:

1. A inexecuça(o total ou parcial do objeto Contratado;

2. O na(o cumprimento de cla%usulas contratuais e/ou prazos;

3. O cumprimento irregular de cla%usulas e/ou prazos;

4. A  lentida(o  no  cumprimento  das  obrigaço( es  que  demonstre  a  impossibilidade  da
conclusa(o do projeto no prazo estipulado;

5. A paralisaça(o da execuça(o, sem justa causa e pre%via comunicaça(o a4  CONTRATANTE;

6. O cometimento reiterado de faltas na execuça(o do contrato;
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7. A decretaça(o de fale0ncia ou instauraça(o de insolve0ncia civil;

8. A dissoluça(o da sociedade;

9. A  alteraça(o  social  ou  modificaça(o  da  finalidade  ou  da  estrutura  da  empresa
CONTRATADA, que venha a prejudicar a execuça(o do Contrato;

10. A ocorre0ncia de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada que venha
a impedir a execuça(o do objeto Contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS

14.1. O contrato devera%  ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cla%usulas
avençadas e normas aplica% veis, respondendo cada uma delas pelas conseque0ncias, de sua
inexecuça(o total ou parcial, conforme dispo( e o art. 66 da Lei nº 8.666/93.

14.2. Para efeito do para%grafo anterior sera% , observando as disposições do Art. 67, §§ 1° e
2°, da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

15.1. Os acre%scimos ou supresso( es,  que se fizerem necessa% rios,  na(o excedera(o os limites
estabelecidos no Para%grafo 1º, do artigo 65, da Lei nº 8.666/93 e suas alteraço( es posteriores,
observando a exceça(o prevista no inciso II, para% grafo 2º, do mesmo artigo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

16.1. O  acompanhamento/Gesta(o  e  fiscalizaça(o  do  presente  contrato  sera%  realizado  por
servidor devidamente indicado pela age0ncia contratante com a finalidade de acompanhar e
fiscalizar a execuça(o do presente contrato.

16.2. Cabera%  ao gestor do contrato:

I. Organizar  os  custos  e  prazos  desse  mesmo  contrato;  Executar  de  forma  mais
econo0 mica e;
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II. Controlar o prazo de vige0ncia do instrumento contratual sob sua responsabilidade, e
encaminhar o processo administrativo a4  unidade de contratos, com a solicitaça(o de
prorrogaça(o;

III. Manter  controle  atualizado  dos  pagamentos  efetuados,  em  ordem  cronolo% gica,
observando para que o valor do contrato na(o seja ultrapassado;

16.3. Cabera%  ao fiscal do contrato:

I. Verificar se a execuça(o do objeto do contrato esta%  ocorrendo conforme as normas e
procedimentos previstos no contrato;

II. Esta%  incumbido  o  fiscal  de  contrato  ao  devido  acompanhamento  cotidiano  da
execuça(o do contrato, cabendo-lhe verificar o cumprimento dos prazos e de outras
condiço( es estabelecidas pelas obrigaço( es assumidas entre contratante e contratado,
para que a Administraça(o se certifique que esta%  sendo executado o que efetivamente
fora pactuado;

III. Verificar se a entrega de materiais, execuça(o de obras ou a prestaça(o de serviços sera%
cumprida integral ou parceladamente;

IV. Anotar em formula% rio pro% prio todas as ocorre0ncias relacionadas com a execuça(o do
contrato, determinando o que for necessa% rio a4  regularizaça(o das faltas ou defeitos
observados;

V. Receber  e  atestar  as  notas  fiscais  e  encaminha% -las  a4  unidade  competente  para
pagamento;

VI. Comunicar a4  unidade competente, formalmente, irregularidades cometidas passí%veis
de penalidade, apo% s os contatos pre%vios com a contratada;

VII. Solicitar a4  unidade competente esclarecimentos de du% vidas relativas ao contrato sob
sua responsabilidade;

VIII. Verificar se o prazo de entrega, especificaço( es e quantidades encontram-se de acordo
com o estabelecido no instrumento contratual;

IX. Comunicar  a4  unidade  competente  eventuais  atrasos  nos  prazos  de  entrega  e/ou
execuça(o do objeto, bem como os pedidos de prorrogaça(o, se for o caso;
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X. Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no
contrato;

16.4. Ale%m das disposiço( es acima, sa(o atribuiço( es do gestor e fiscal de contrato desenvolver
todas medidas pertinentes e legais para o bom e fiel cumprimento/execuça(o deste contrato.

CLÁUSULA  DECIMA  SÉTIMA  –  DA  DOCUMENTAÇÃO  FISCAL,  TRABALHISTA  E
PREVIDENCIÁRIA

17.1. Para  fins  de  acompanhamento  do  adimplemento  de  suas  obrigaço( es  fiscais,
trabalhistas  e  previdencia% rias,  a  CONTRATADA  devera%  entregar  a4  FISCALIZAÇAR O  da
CONTRATANTE a documentaça(o a seguir relacionada:

I. Acompanhando  a  nota  fiscal/fatura  referente  ao  serviço  prestado/fornecimento,
co% pias autenticadas em carto% rio ou co% pias simples acompanhadas de originais, dos
seguintes documentos:

a. Certida(o de Regularidade do FGTS-CRF;
b. Certida(o Conjunta Negativa de De%bitos relativos a Tributos Federais e a4  Dí%vida

Ativa da Unia(o;
c. Certida(o Negativa de De%bitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicí%lio

ou sede da CONTRATADA; e
d. Certida(o Negativa de De%bitos Trabalhistas.

II. Documentaça(o adicional:

a. No prazo de 15 (quinze) dias, caso solicitado pelo fiscal do contrato, outros
documentos que comprovem a regularidade fiscal, trabalhista e previdencia% ria
da CONTRATADA.

III. Recebimento da documentaça(o:

a. Recebida a documentaça(o mencionada nesta cla%usula do contrato devera%  apor
a data de entrega ao Municí%pio e assina% -la.

IV. Verificadas inconsiste0ncias ou du% vidas na documentaça(o entregue, a CONTRATADA
tera%  o prazo ma%ximo de 7 (sete) dias corridos, contado a partir do recebimento de
dilige0ncia  da  FISCALIZAÇAR O,  para  prestar  os  esclarecimentos  cabí%veis,  formal  e
documentalmente.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

18.1.  O foro competente  para  dirimir  quaisquer  du% vidas  que possam advir  da  aplicaça(o
deste  Contrato,  e%  o  da  Comarca  de  Vito% ria  de  Santo  Anta(o,  Estado  de  Pernambuco,
renunciando, em raza(o do privile%gio concedido pela legislaça(o processual vigente.

18.2.  E, para maior firmeza do que ajustaram e contrataram, assinam as partes o presente
instrumento, em 03 (tre0s) vias de igual teor e forma, para um so%  efeito jurí%dico, juntamente
com as 02 (duas) testemunhas abaixo.

Vito% ria de Santo Anta(o,            de                          de 2019.

_______________________________________________________ _______________________________________________________
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXX
P/ CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXX

P/ CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. ____________________________________ 2.___________________________________
    CPF Nº                        CPF Nº
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